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Edital de Licitação - SEI - Aquisição de bens

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 088/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23760.002508/2022-60

DATA SESSÃO PÚBLICA: 30/06/2022

HORÁRIO SESSÃO PÚBLICA: 09:00 HORAS (Horário de Brasília)

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br

UASG:  155904

O Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Goiás, filial da  Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, sediado na Rua
235, nº 285, Quadra 68, Setor Leste Universitário, Goiânia/GO, CEP: 74.605-050, CNPJ 15.126.437/0026-00, UASG-155904, na pessoa do
Agente de Licitação designado pela Portaria constante dos autos, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e
local acima indicados realizará licitação, na modalidade PREGÃO, para registro de preços, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento
menor preço por item,  conforme descrito neste Edital  e  seus Anexos,  os quais foram examinados pela Consultoria  Jurídica,  conforme
PARECER REFERENCIAL Nº 4/2021/SCAD/CONJUR/PRES-EBSERH, conƟdo nos autos deste Processo AdministraƟvo.

Este procedimento licitatório obedecerá ao disposto no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de
junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, na Norma - SEI nº 2/2019/DAI-EBSERH, de 13 de setembro de 2019, na
Norma Operacional-SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 10.024, de 20 de setembro
de 2019, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, na Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 26 de abril de 2018, na Instrução
NormaƟva SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, no Decreto nº 8.538, de
06 de outubro de 2015, na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e às exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a futura aquisição de Material Permanente
(Patrimônio) uƟlizado nas Unidades de Cardiologia, Cirurgia Cardiovascular e Cirurgia Torácica do Hospital das Clínicas de UFGO/EBSERH.
Conforme exigências, condições e quanƟdades do Edital da licitação e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme especificado no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a parƟcipação
em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item,  observadas as exigências conƟdas neste Edital  e seus
Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Caso haja divergência entre o descriƟvo dos itens no Edital e seus Anexos e no Portal de Compras do Governo Federal,
prevalecerá o descriƟvo constante no Edital e seus Anexos.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e parƟcipantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta
de Ata de Registro de Preços.

3. CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF,
que permite a parƟcipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no
síƟo www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de cerƟficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP -



Brasil, até o 3º (terceiro) dia úƟl anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a
presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praƟcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do órgão ou enƟdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaƟdão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenƟfique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4. PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão parƟcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel com o objeto desta licitação e que
estejam com Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no arƟgo 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.2. Os licitantes deverão uƟlizar o cerƟficado digital para acesso ao Sistema.

4.3. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  as  sociedades
cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 34 da Lei nº 11.488/2007 e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006.

4.3.1. Devido aos seus valores e às quanƟdades a serem licitadas, os itens do 01 (um) ao 05 (cinco) são desƟnados para ampla
parƟcipação de licitantes.

4.3.2. Com base no princípio da eficiência foi criado o item 06 (seis), de parƟcipação ampla, equivalente ao item 07 (sete), de
parƟcipação exclusiva a licitantes de menor porte na licitação. O item 06 (seis) será aberto no certame licitatório para disputa, mas
somente avançará para as fases de aceitação e negociação caso haja frustração do item 07 (sete), de parƟcipação exclusiva.

4.4. Não poderão parƟcipar desta licitação os interessados:

4.4.1. proibidos de parƟcipar de licitações e celebrar contratos administraƟvos, na forma da legislação vigente;

4.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.4.3. que não tenham no estatuto ou contrato social o objeto desta Licitação;

4.4.4. estrangeiros  que não tenham representação legal  no Brasil  com poderes  expressos  para receber citação e  responder
administraƟva ou judicialmente;

4.4.5. que se enquadrem nas vedações previstas no arƟgo 19 do RLCE, quais sejam:

4.4.5.1. cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de órgão estatutário,
empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

4.4.5.2. suspensa pela Ebserh;

4.4.5.3. declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

4.4.5.4. consƟtuída por sócio de empresa que esƟver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.4.5.5. cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

4.4.5.6. consƟtuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no
período dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.4.5.7. cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período
dos fatos que deram ensejo à sanção;

4.4.5.8. que Ɵver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que parƟcipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de empresa
declarada inidônea.

4.4.6. pessoas elencadas no subitem 4.4.5.1, como pessoa İsica, bem como à parƟcipação delas em procedimentos licitatórios,
na condição de Licitante;

4.4.7. empresa  cujo  administrador  ou  sócio  detentor  de  mais  de  5% (cinco por  cento)  do  capital  social  seja  integrante  do
Ministério da Educação ou de InsƟtuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a Ebserh;

4.4.8. quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

4.4.8.1. integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;



4.4.8.2. empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh cujas atribuições envolvam a atuação na área responsável pela
Licitação ou contratação;

4.4.8.3. autoridade do Ministério da Educação;

4.4.8.4. autoridade das InsƟtuições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

4.4.9. cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Ebserh
há menos de 6 (seis) meses;

4.4.10. enƟdades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.4.11. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.

4.5. Como condição para parƟcipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico,
relaƟvo às seguintes declarações:

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no arƟgo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.5.2. nos itens exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
impedirá o prosseguimento no certame;

4.5.3. nos itens em que a parƟcipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaƟva.

4.5.4. que está ciente e concorda com as condições conƟdas no Edital e seus Anexos;

4.5.5. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com
as exigências editalícias;

4.5.6. que  inexistem fatos  impediƟvos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores;

4.5.7. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a parƟr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arƟgo 7º, inciso XXXIII, da ConsƟtuição da República;

4.5.8. que a proposta foi elaborada de forma independente.

4.5.9. que não possui, em sua cadeia produƟva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto
nos incisos III e IV do arƟgo 1º e no inciso III do arƟgo 5º da ConsƟtuição da República;

4.5.10. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista  em lei  para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no arƟgo 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relaƟva ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste
Edital.

4.7. Será verificado o enquadramento dos licitantes como parte relacionada para o fim de aplicação da PolíƟca de Transações
com  Partes  Relacionadas  da  Ebserh,  disponível  em  hƩps://www.gov.br/ebserh/pt-br/governanca/governanca-corporaƟva/poliƟca-de-
transacoes-com-partes-relacionadas/copy3_of_PoliƟca_Transacoes_Partes_Relacionadas_aprovada.pdf.

4.8. O licitante deverá apresentar declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, bem como não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a parƟr de quatorze anos, em atenção ao art.
7º, XXXIII da CF/88.

5. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

5.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar ou solicitar
esclarecimentos a este edital.

5.2. Caberá ao Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio e pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
Anexos, decidir sobre a impugnação ou solicitação de esclarecimentos no prazo de até 1 (um) dia úƟl.

5.3. A  impugnação  ou  pedido  de  esclarecimento  poderá  ser  apresentado  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail ucl.hc-
ufg@ebserh.gov.br, ou por escrito, à Unidade de Licitações, no endereço constante do cabeçalho do Edital, no horário das 08:00 às 17:00
horas.

5.4. Quando a impugnação ou esclarecimento for enviado ao Agente de Licitação da Ebserh, exclusivamente por escrito ou em
formato digital não editável, ele também deverá ser enviado em mídia (CD, DVD, etc) nos formatos Word (.doc ou .docx) e PDF (.pdf), tendo
em vista que o texto da impugnação deverá ser disponibilizado no Portal de Compras do Governo Federal.

5.5. Não serão conhecidas as impugnações ou pedidos de esclarecimentos interpostos após os prazos previstos no subitem 5.1,



bem como os que não forem apresentados na forma estabelecida no subitem 5.4 deste Edital.

5.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

5.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

5.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser moƟvada pelo Agente de Licitação, nos
autos do processo de licitação.

5.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os parƟcipantes e a administração.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, quando, então, encerrar-se-á automaƟcamente a etapa de envio dessa documentação.

6.1.1. Os anexos de proposta deverão ser encaminhados apenas pelo licitante vencedor, nos termos do item 11 deste Edital. 

6.1.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

6.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado aos demais
licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,  ainda que haja
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do arƟgo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.

6.4. Incumbirá  ao  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  a  sessão  pública  do  Pregão,  ficando
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo sistema ou de sua
desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reƟrar ou subsƟtuir a proposta e os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente
ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados
para avaliação do Agente de Licitação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1. valor unitário e total do item;

7.1.2. quanƟdade;

7.1.3. marca;

7.1.4. fabricante;

7.1.5. descrição do objeto, contendo informações similares à especificação do Termo de Referência.

7.2. Para cada item, o Licitante deverá cotar, a integralidade do seu quanƟtaƟvo total. 

7.3. Quando dois ou mais itens compuserem um grupo, torna-se obrigatória a cotação para todos os itens que o compõem. 

7.4. Na descrição complementar da proposta não poderão constar elementos ou informações que idenƟfiquem o Licitante.

7.4.1. As seguintes informações deverão ser apresentadas na descrição complementar da proposta: Descrição completa do item,
quanƟtaƟvo total, valor unitário e valor total, bem como todos os demais elementos que permitam a melhor idenƟficação do produto que
está sendo oferecido.

7.5. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante,
não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

7.9. O  licitante  deverá  declarar,  para  cada  item,  em  campo  próprio  do  sistema  COMPRASNET,  se  o  produto  ofertado  é



beneficiado por um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

7.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais,
quando parƟciparem de licitações públicas.

7.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização
do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arƟgo 71, inciso IX, da ConsƟtuição da República; ou condenação dos
agentes  públicos  responsáveis  e  da  empresa  contratada  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a  ocorrência  de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

8. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

8.2. O Agente de Licitação verificará  as propostas apresentadas,  desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,  contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que idenƟfique o licitante.

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
parƟcipantes.

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em senƟdo contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parƟciparão da fase de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Licitação e os licitantes.

8.5. Iniciada a  etapa compeƟƟva,  os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio  do sistema eletrônico,
sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

8.6. Os  licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  para  abertura  da  sessão  e  as  regras
estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao úlƟmo por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

8.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaƟcamente encerrada a recepção de lances.

8.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e
os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.11. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances, na
ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de
valores.

8.13. Não havendo lance final  e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa
fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até
5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.14. Poderá o Agente de Licitação, auxiliado pela equipe de apoio, jusƟficadamente, admiƟr o reinício da etapa fechada, caso
nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

8.15. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro
lugar.

8.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,
vedada a idenƟficação do licitante.

8.17. No caso de desconexão com o Agente de Licitação, no decorrer da etapa compeƟƟva do Pregão, o sistema eletrônico



poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Licitação persisƟr por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Agente de
Licitação aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico uƟlizado para divulgação.

8.19. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, conforme definido neste Edital e seus Anexos.

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21. Em relação a itens não exclusivos para parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a
etapa de lances, será efeƟvada a verificação automáƟca, junto à Receita Federal, do porte da enƟdade empresarial. O sistema idenƟficará
em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte parƟcipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arƟgos 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5%
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

8.23. A melhor classificada  nos termos do item anterior  terá o  direito de encaminhar  uma úlƟma oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior  ao da primeira colocada,  no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automáƟca para tanto.

8.24. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada  desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se idenƟfique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.

8.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo
de disputa aberto e fechado.

8.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances finais da fase fechada, o critério de desempate será aquele previsto
no arƟgo 36 do Decreto nº 10.024/2019, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

8.27.1. no país;

8.27.2. por empresas brasileiras;

8.27.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.27.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

8.28. PersisƟndo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

8.29. O valor esƟmado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quanƟtaƟvos e das demais informações necessárias à
elaboração das propostas.

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Licitação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico,
contraproposta  ao  licitante  que tenha  apresentado  o melhor  preço,  para  que  seja  obƟda  melhor  proposta,  vedada a  negociação  em
condições diferentes das previstas neste Edital.

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;

8.30.2. Ainda que a proposta do primeiro classificado esteja abaixo do orçamento esƟmado, deverá haver negociação com o
licitante para obtenção de valores ainda mais vantajosos;

8.30.3. A negociação de que trata o subitem anterior deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem inicialmente
estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, permanecer acima do orçamento esƟmado;

8.30.4. Durante a negociação, caso o valor ofertado permaneça acima do esƟmado, este poderá ser divulgado em sessão pública,
mediante jusƟficaƟva;

8.30.5. Se depois de adotada a providência referida no subitem anterior não for obƟdo valor igual  ou inferior  ao orçamento
esƟmado para a contratação, será revogado o item OU revogada a licitação; 

8.30.6. O Agente  de  Licitação  solicitará  ao  licitante  melhor  classificado  que,  no  prazo  de  02  (duas)  horas  envie  a  proposta
adequada ao úlƟmo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

8.31. Após a negociação do preço, o Agente de Licitação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.



9. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de negociação,  o Agente de Licitação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compaƟbilidade do preço em relação ao máximo esƟpulado para contratação neste Edital e em seus Anexos,
observado o disposto no parágrafo único do arƟgo 7º e no § 9º do arƟgo 26 do Decreto nº 10.024/2019. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa İsica deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das contribuições
previstas  no  arƟgo  176  da  Instrução  NormaƟva  RFB  nº  971,  de  2009,  em  razão  do  disposto  no  arƟgo  184,  inciso  V,  sob  pena  de
desclassificação.

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão
nº 1.455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.3.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que apresente  preços  global  ou unitários  simbólicos,  irrisórios  ou  de valor  zero,
incompaơveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecƟvos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas,
devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.3.3. Na proposta de preços deverá constar:

9.3.3.1. Descrição completa do item, quanƟtaƟvo total, valor unitário, valor total, marca, modelo e número completo do registro
do produto junto à ANVISA, se cabível, bem como todos os demais elementos que permitam a melhor idenƟficação do produto que está
sendo oferecido;

9.3.3.2. Documentação com a descrição técnica detalhada dos equipamentos,  sua funcionalidade,  suas  caraterísƟcas İsicas,
elétricas  e de desempenho, e demais informações necessárias  para demonstrar as  caracterísƟcas do produto,  conforme Registro de
Produto na ANVISA;

9.3.3.2.1. Serão  considerados  como  documentação  técnica  os  manuais  e  relatórios  técnicos  dos  fabricantes,  aprovados  e
integrantes dos processos de registro de produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) de acordo com a legislação sanitária
em vigor em especial, Lei nº 6.360/1976, Lei nº 6.437/1977, Decreto nº 79.094/77, RDC ANVISA nº 185/2001;

9.3.3.2.2. As especificações técnicas constantes do Termo de Referencia estabelecem as caracterísƟcas mínimas a serem atendidas
pelos  equipamentos ofertados.  As empresas  licitantes deverão obrigatoriamente descrever e  detalhar  todos os  seus equipamentos,
partes, componentes, soŌwares e acessórios em sua proposta comercial devendo todas as suas caracterísƟcas serem comprovadas em
manuais,  catálogos  e datasheets  apresentados.  Devem ainda informar,  obrigatoriamente,  marca e modelo e o partnumber,  quando
aplicável, de todos estes;

9.3.3.3. Declaração do fabricante ou documentação técnica/manuais em que conste, explicitamente, a caracterísƟca exigida nas
especificações técnicas, apontando a compaƟbilidade de seus equipamentos com o descrito no Termo de Referencia. Só serão aceitas
especificações técnicas constantes do Registro do produto na Anvisa, conforme disposições da RDC ANVISA n° 185/2001;

9.3.3.4. Manual comprobatório das especificações técnicas do produto ofertado. Em caso de discrepância dos materiais enviados
com os manuais disponibilizados no banco de dados da ANVISA, prevalecerá os dados do equipamento do banco de dados da ANVISA.

9.3.3.5. O prazo de entrega do objeto licitado, que será de no máximo 60 (sessenta) dias contados da data de envio do Pedido de
Fornecimento;

9.3.3.6. Declaração em que conste o endereço de assistência técnica à solução, bem como o número telefônico para chamados
técnicos;

9.3.3.7. Declaração do LICITANTE de que prestará garanƟa dos equipamentos conforme as condições do Termo de Referencia,
com reposição de peças e equipamentos.

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento das
propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

9.5. O  Agente  de  Licitação  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.

9.5.1. É facultado ao Agente de Licitação prorrogar o prazo estabelecido, a parƟr de solicitação fundamentada feita no chat pelo
licitante, antes de findo o prazo.

9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Licitação, destacam-se os que contenham as caracterísƟcas
do material  ofertado, tais como marca, modelo, Ɵpo, fabricante e procedência, além de outras informações perƟnentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de
Licitação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Licitação examinará a proposta ou lance subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.



9.7. Havendo necessidade, o Agente de Licitação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
conƟnuidade.

9.8. O Agente de Licitação deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste
Edital.

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Licitação não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com
o licitante para que seja obƟdo preço melhor.

9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

9.9. Nos itens não exclusivos para a parƟcipação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não
for aceita, e antes de o Agente de Licitação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Licitação verificará a habilitação do licitante, observado o
disposto neste Edital. 

10. HABILITAÇÃO

10.1. Como condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da  proposta  classificada  em
primeiro  lugar,  o  Agente  de  Licitação  verificará  o  eventual  descumprimento  das  condições  de  parƟcipação,  especialmente  quanto  à
existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  manƟdo  pela  Controladoria-Geral  da  União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  AdministraƟva,  manƟdo  pelo  Conselho
Nacional de JusƟça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos AdministraƟvos - CADICON, manƟdos pelo
Tribunal de Contas da União - TCU;

10.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subsƟtuição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (hƩps://cerƟdoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
arƟgo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela práƟca de ato de improbidade administraƟva,
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências ImpediƟvas Indiretas.

10.1.4. A tentaƟva de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.1.6. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Agente  de  Licitação  reputará  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de  condição  de
parƟcipação.

10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.2. Caso atendidas as condições de parƟcipação, a habilitação do licitante será verificada por meio do SICAF, nos documentos
por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação
técnica, conforme o disposto na Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 2018.

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante uƟlização do
sistema,  deverá  atender  às  condições  exigidas  no  cadastramento  no  SICAF  até  o  3º  (terceiro)  dia  úƟl  anterior  à  data  prevista  para
recebimento das propostas;

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respecƟva documentação atualizada.

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos síƟos eletrônicos oficiais
emissores de cerƟdões feita pelo Agente de Licitação lograr êxito em encontrar a(s) cerƟdão(ões) válida(s), conforme arƟgo 43, § 3º, do
Decreto nº 10.024, de 2019.

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas
horas), sob pena de inabilitação.

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos



originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permiƟdos.

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiƟdos
somente em nome da matriz.

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos perƟnentes ao CND e
ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.7. Ressalvado os documentos de habilitação que constem do SICAF, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

10.8. Habilitação jurídica:

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs, a cargo da Junta Comercial da
respecƟva sede;

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual  – MEI:  CerƟficado da Condição de Microempreendedor Individual  -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenƟcidade no síƟo www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato consƟtuƟvo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respecƟva sede, acompanhado de documento comprobatório de
seus administradores;

10.8.4. No caso de sucursal, filial ou agência: inscrição no Registro Público de Empresas MercanƟs onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

10.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

10.8.7. Os  documentos  acima deverão  estar  acompanhados de todas  as  alterações relevantes  ao  objeto desta  Licitação e  à
composição societária atual da empresa ou da úlƟma consolidação. 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cerƟdão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaƟvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a jusƟça do trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva
ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduais, relaƟvo ao domicílio ou sede do licitante, perƟnente ao seu
ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual;

10.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relaƟva à aƟvidade em cujo exercício
contrata ou concorre;

10.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,  deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

10.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação.

10.10. Qualificação Econômico-Financeira:

10.10.1. cerƟdão negaƟva de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

10.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  subsƟtuição  por  balancetes  ou  balanços  provisórios,  podendo  ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

10.10.3. no caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido do licitante qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do úlƟmo exercício financeiro. (arƟgo 3º do Decreto nº 8.538, de 2015);



10.10.4. no  caso  de  empresa  consƟtuída  no  exercício  social  vigente,  admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

10.10.5. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

10.10.5.1. Caso o licitante  seja cooperaƟva,  tais  documentos deverão ser acompanhados da úlƟma auditoria contábil-financeira,
conforme dispõe o arƟgo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

10.10.5.2. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG = AƟvo Circulante + Realizável a Longo Prazo / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = AƟvo Total / Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = AƟvo Circulante / Passivo Circulante

10.10.5.3. As  empresas  que apresentarem resultado  inferior  ou  igual  a  1(um)  em qualquer  dos  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor da proposta apresentada para o item
perƟnente.

10.11. Qualificação Técnica:

10.11.1. Atestado (s) / declaração (ões) de capacidade técnica fornecido (s) por empresa (s) disƟnta (s), pública (s) ou privada (s),
em papel Ɵmbrado da pessoa jurídica, que comprove (m) a venda e a entrega, instalação e garanƟa prestada aos equipamentos compaơveis
com o objeto desta licitação.

10.11.2. Todos  os  equipamentos,  soŌwares,  sistemas,  partes  peças  e  acessórios  ofertados  deverão  possuir,  quando
aplicável, Registro de Produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). Caso algum equipamento, soŌware, sistema, parte,
peça ou acessório, não seja passível de registro na Anvisa, caberá ao LICITANTE demonstrar isto apresentando documento emiƟdo pela
Anvisa;

10.11.2.1. O Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH poderá verificar na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) se os produtos
ofertados são passíveis de regulação sanitária, de acordo com a legislação em vigor, em especial, Lei nº 6.360/1976, Lei nº 6.437/1977,
Decreto nº 79.094/77 e Resolução de Direção Colegiada da Anvisa – RDC nº 185/2001;

10.11.3. Documentação com a descrição técnica detalhada dos equipamentos, sua funcionalidade, suas caracterísƟcas İsicas,
elétricas  e de desempenho, e demais informações necessárias  para demonstrar as  caracterísƟcas do produto,  conforme Registro de
Produto na ANVISA;

10.11.3.1. Serão  considerados  como  documentação  técnica  os  manuais  e  relatórios  técnicos  dos  fabricantes,  aprovados  e
integrantes dos processos de registro de produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) de acordo com a legislação sanitária
em vigor em especial, Lei nº 6.360/1976, Lei nº 6.437/1977, Decreto nº 79.094/77, RDC ANVISA nº 185/2001;

10.11.4. Declaração do fabricante ou documentação técnica/manuais em que conste, explicitamente, a caracterísƟca exigida nas
especificações técnicas, apontando a compaƟbilidade de seus equipamentos com o descrito no Termo de Referencia. Só serão aceitas
especificações técnicas constantes do Registro do produto na Anvisa, conforme disposições da RDC ANVISA n° 185/2001;

10.11.5. Manual comprobatório das especificações técnicas do produto ofertado. Em caso de discrepância dos materiais enviados
com os manuais disponibilizados no banco de dados da ANVISA, prevalecerá os dados do equipamento do banco de dados da ANVISA.

10.11.6. Documentação ou catálogo com a descrição técnica detalhada dos materiais, sua funcionalidade, suas caracterísƟcas
İsicas, elétricas e de desempenho, e demais informações necessárias para demonstrar as caracterísƟcas do produto;

10.12. Se a menor proposta ofertada for de microempresa ou empresa de pequeno porte e constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do
agente de licitação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período.

10.12.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação,  seguir-se outra microempresa,  empresa de pequeno porte  ou sociedade cooperaƟva com alguma restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a sessão,
informando no chat a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma.

10.14. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  beneİcios  do  tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úlƟmo exercício.

10.14.1. A existência de restrição relaƟvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

10.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte,



e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de jusƟficaƟva.

10.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na
ordem de classificação,  seguir-se outra microempresa,  empresa de pequeno porte  ou sociedade cooperaƟva com alguma restrição na
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

10.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Licitação suspenderá a sessão,
informando no chat a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma.

10.18. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer  dos  documentos
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que esƟver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os
requisitos de habilitação cumulaƟvamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que esƟver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

10.21. Não  havendo  a  comprovação  cumulaƟva  dos  requisitos  de  habilitação,  a  inabilitação  recairá  sobre  o(s)  item(ns)  de
menor(es) valor(es) cuja reƟrada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

11. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A proposta  final  do licitante  declarado vencedor  deverá  ser encaminhada no prazo de 02 (duas horas),   a  contar  da
solicitação do Agente de Licitação no sistema eletrônico e deverá:

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, daƟlografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas,
devendo a úlƟma folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento;

11.1.3. ser acompanhada dos seguintes anexos:

11.1.3.1. Declaração de Inexistência de Impedimentos (ANEXO II).

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e
aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

11.3. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta, tais como marca, modelo, Ɵpo, fabricante e procedência, vinculam
a contratada.

11.4. Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em algarismos  e  o  valor  global  em
algarismos e por extenso.

11.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre
os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes úlƟmos.

11.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternaƟvas de preço ou de
qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

11.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às
especificações ali conƟdas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

11.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na
internet, após a homologação.

12. RECURSOS

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do licitante qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a
intenção de recorrer, de forma moƟvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais moƟvos, em campo
próprio do sistema.

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Licitação verificar a presença dos pressupostos recursais (sucumbência,
tempesƟvidade, legiƟmidade, interesse e moƟvação) para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

12.2.1. Nesse  momento  o  Agente  de  Licitação  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as  condições  de
admissibilidade do recurso.



12.2.2. A falta de manifestação moƟvada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito.

12.2.3. O recurso  será  recepcionado pelo  Agente  de Licitação,  que  apreciará  sua  admissibilidade,  podendo reconsiderar  sua
decisão ou encaminhar o recurso à autoridade superior, que decidirá sobre o provimento ou não do recurso.

12.2.4. Uma vez admiƟdo o recurso, o recorrente terá, a parƟr de então, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões,
pelo sistema eletrônico,  ficando os demais licitantes,  desde logo, inƟmados para,  querendo, apresentarem contrarrazões também pelo
sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceơveis de aproveitamento.

12.4. Julgado o recurso, a autoridade competente adjudicará o objeto licitado.

12.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital.

13. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente
ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repeƟdos os atos anulados e os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o
contrato, não reƟrar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do arƟgo 43, § 1º da LC nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

13.2. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório.

13.4. A convocação feita por e-mail  dar-se-á de acordo com os dados conƟdos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante
manter seus dados cadastrais atualizados.

14.  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto  da licitação será adjudicado ao licitante  declarado vencedor,  por ato do Agente  de Licitação,  caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praƟcados, a autoridade competente homologará o procedimento
licitatório.

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garanƟa de execução para a presente contratação.

16. GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

16.1. Os  termos  da  garanƟa  contratual  dos  bens  fornecidos  na  presente  contratação  são  aqueles  previstos  no  Termo  de
Referência, anexo deste edital.

17. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da data de
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços eletronicamente, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

17.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

17.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no
Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respecƟvas quanƟdades, preços registrados e
demais condições.

17.3.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência.

18. TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

18.1. Após  a  homologação  da  licitação,  em  sendo  realizada  a  contratação,  será  firmado  Termo  de  Contrato  ou  emiƟdo
instrumento equivalente.

18.2. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a parƟr da data de sua convocação, para assinar o Termo
de Contrato eletronicamente ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.



18.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação jusƟficada do adjudicatário e
aceita pela Administração.

18.2.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiƟda à empresa adjudicada, implica no reconhecimento
de que:

18.2.2.1. referida Nota está subsƟtuindo o contrato;

18.2.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conƟdas no Edital e seus Anexos;

18.2.2.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arƟgos 114 e 115 do Regulamento de
Licitações e Contratos da Ebserh.

18.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de
referência.

18.4. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao SICAF para idenƟficar possível suspensão temporária de
parƟcipação em licitação, no âmbito da EBSERH/HC-UFG, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas
indiretas, observado o disposto no arƟgo 29, da Instrução NormaƟva nº 03/2018, e nos termos do arƟgo 6º, inciso III, da Lei nº 10.522/2002,
consulta prévia ao CADIN.

18.4.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não esƟver inscrito no
SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

18.4.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Edital e Anexos.

18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços,  será exigida a  comprovação das condições de habilitação
consignadas no Edital, que deverão ser manƟdas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a
assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços.

19. RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da contratante e da contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

22. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Comete infração administrava, sujeita à sanção de suspensão temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de
contratar com a Ebserh, sem prejuízo de responsabilidade civil e criminal, o licitante que:

22.1.1. tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

22.1.2. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Ebserh em virtude de atos ilícitos praƟcados;

22.1.3. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato ou ata de registro de preços;

22.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

22.1.5. apresentar documentação falsa exigida para o certame;

22.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; e

22.1.7. não manƟver a proposta.

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços,
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injusƟficadamente.

22.3. Considera-se  retardamento  na  execução  do  certame  qualquer  ação  ou  omissão  do  licitante  que  prejudique  o  bom
andamento do certame, evidencie tentava de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços.

22.4. Considera-se não manter a proposta a ausência de seu envio em versão atualizada, bem como a recusa do envio de seu



detalhamento,  quando  exigível,  ou  ainda  o  pedido,  pelo  licitante,  da  desclassificação  de  sua  proposta,  quando  encerrada  a  etapa
compeƟƟva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de
seu cumprimento.

22.5. Considera-se comportar-se de maneira inidônea a práƟca de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame,
tais como:

22.5.1. frustrar ou fraudar o caráter compeƟƟvo do procedimento licitatório;

22.5.2. agir em conluio ou em desconformidade com a lei, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da
fase de lances; 

22.5.3. induzir deliberadamente a erro no julgamento; e

22.5.4. prestar informações falsas, inclusive quanto às condições de parƟcipação e quanto ao enquadramento como ME/EPP.

22.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administraƟvo que assegurará o devido processo legal  ao  licitante,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 13.303/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, na Norma Operacional
- SEI nº 2/2021/SL/CAD/DAI-EBSERH, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.

22.7. A autoridade competente para a aplicação das sanções levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,  o
caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à Ebserh, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

22.8. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, for idenƟficada a práƟca de infração administraƟva Ɵpificada pela Lei
nº 12.846/2013, será aberto processo relacionado para levantamento preliminar dos indícios vislumbrados, com elaboração de relatório
circunstanciado acerca do tema e posterior  remessa à  Corregedoria-Geral  para tratamento nos termos do Decreto Regulamentador nº
8.420/2015, da Instrução NormaƟva CGU nº 13/2019 ou de normaƟva própria da Ebserh sobre o tema.

22.8.1. A apuração envolverá a análise conjunta das infrações administraƟvas previstas no item 22.1 e na Lei nº 12.846/2013,
sendo possível a aplicação das penalidades previstas em ambos os instrumentos.

22.9. As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (CEIS),
previsto na Lei nº 12.846/2013, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

22.10. As sanções por atos praƟcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

23. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Após o encerramento da etapa compeƟƟva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais
bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante
melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,  estes serão
classificados segundo a ordem da úlƟma proposta individual apresentada durante a fase compeƟƟva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será uƟlizada acaso
o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arƟgos 20 e 21 do Decreto
nº 7.892/2013.

24. DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada,
a sessão será automaƟcamente transferida para o primeiro dia úƟl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Licitação. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados,
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na  contagem  dos  prazos  estabelecidos  neste  Edital  e  seus  Anexos,  excluir-se-á  o  dia  do  início  e  incluir-se-á  o  do
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.



24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste  Edital  e  de seus Anexos ou demais peças  que compõem o processo,
prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.gov.br/compras e hƩps://www.gov.br/ebserh/pt-
br/hospitais-universitarios/regiao-centro-oeste/hc-ufg/acesso-a-informacao/licitacoes-e-contratos/licitacoes/2022/licitacoes-2022,  bem
como também poderá ser lido e/ou obƟdo na Unidade de Licitações do Hospital das Clínicas de Goiás, no endereço disposto no preâmbulo
deste  edital,  nos  dias  úteis,  no  horário  das  08:00  horas  às  17:00  horas,  mesmo  endereço  e  período  no  qual  os  autos  do  processo
administraƟvo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

24.12. É  competente  o  Foro  da  JusƟça  Federal,  Seção  Judiciária  de  Goiânia/GO  para  dirimir  os  liơgios  que  decorrerem  da
realização desta licitação que não possam ser compostos pela conciliação.

24.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

24.13.1. ANEXO I –   Minuta de Ata de Registro de Preços;

24.13.2. ANEXO II –  Declaração de Inexistência de Impedimentos;

24.13.3. ANEXO III – Minuta de contrato;

24.13.4. ANEXO IV -  Termo de Referência.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

Sabrina Yura da S. Braga
Chefe da Unidade de Compras e Licitação - HCGO/EBSERH

(assinado digitalmente)

ANEXO I - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/____
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________

A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS,  CNPJ 15.126.437/0026-00, UASG-155904,
com endereço  na Rua 235,  nº  285,  Quadra  68,  Setor  Leste  Universitário,  Goiânia-GO,  CEP:  74.605-050,  neste  ato  representado  pelo
seu Superintendente, Prof. Dr. José Garcia Neto,  brasileiro, casado,  portador do RG 59**02, expedida pela SSP/GO, inscrito no CPF nº
***.804.001-**, residente e domiciliado nesta capital,  nomeado pela Portaria nº 30,  publicada no DOU, Seção 2, de 12/01/2015 e por
sua Gerente AdministraƟva, Adm. Márcia Yassunaga Brito, brasileira, casada, portadora da RG nº 12**458, expedida pela SSP/GO, inscrita
no CPF nº ***.041.881-**, nomeada pela Portaria nº 287/2015, publicada no BoleƟm nº 88 de 30/03/2015, ambos no uso das atribuições
conferidas pelo arƟgo 4º da Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,
na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº _____, publicada no Diário Oficial da União , Seção 03, página _____ de ______, processo
administraƟvo nº _______, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação
por ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)  quanƟdade(s)  cotada(s),  atendendo as condições previstas  no edital,  sujeitando-se as partes às normas
constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27
de dezembro de 2016, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de _____________, especificado no item _________ do
Termo de Referência, anexo do Edital de Pregão nº ___________, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanƟdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as
que seguem:

Item Fornecedor: 

Especificação QuanƟdade Unidade Marca Fabricante Valor
Unitário Valor Total



2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será o Hospital das Clínicas de Goiás, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH.

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uƟlizada apenas pelas unidades hospitalares da Rede Ebserh, conforme
orientações expedidas no Oİcio-Circular - SEI nº 7/2022/SCCEN/CAD/DAI-EBSERH e apontamentos feitos pelo Tribunal de Contas da União
no Acórdão 1.297/2017, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusƟficada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016, no Regulamento de Licitações e Contratos
da Ebserh e no Decreto nº 7.892/2013. Tal previsão tem como jusƟficaƟva as peculiaridades dos objetos que envolvem o desenvolvimento
das aƟvidades nos hospitais da Rede, bem como a busca pela miƟgação de riscos no possível desabastecimento de determinado insumo ou
medicamento,  no  fracasso  de  procedimentos  conduzidos  pelos  hospitais,  nas  rescisões  contratuais  e  no  sancionamento  de  empresa
contratados.

4.2.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou enƟdades de outras
esferas federaƟvas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas enƟdades que não parƟciparam do registro de preços, que
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da uƟlização da ata de registro de
preços.

4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos parƟcipantes.

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou enƟdade, a cinquenta por cento
dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
parƟcipantes.

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanƟtaƟvo de cada item registrado na ata de registro
de preços para  o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes,  independente do número de órgãos não parƟcipantes que eventualmente
aderirem.

4.6. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperaƟvas enquadradas no arƟgo 34 da Lei n°
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e parƟcipantes ou já desƟnadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o
limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.7. Ao órgão não parƟcipante que aderir à ata competem os atos relaƟvos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações
contratualmente  assumidas  e  a  aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades  decorrentes
do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parƟcipante deverá efeƟvar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.9.  Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  jusƟficadamente,  a  prorrogação  do  prazo  para  efeƟvação  da  contratação,
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não parƟcipante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar de ____________.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 120 (cento e vinte) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praƟcados no mercado ou de fato que eleve
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praƟcado no mercado por moƟvo superveniente, a Administração convocará o(s)
fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praƟcados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praƟcado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação
de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir  seus  preços aos valores de mercado observará a classificação
original.



6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos moƟvos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não reƟrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praƟcados no mercado; ou

6.7.4.  sofrer  sanção administraƟva cujo efeito torne-o  proibido de celebrar contrato administraƟvo,  alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) parƟcipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e jusƟficados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes  do cadastro de reserva,  em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido sem jusƟficaƟva ou com jusƟficaƟva recusada pela administração pública.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos  parƟcipantes,  caso  no  qual  caberá  ao  respecƟvo  órgão  parƟcipante  a  aplicação  da  penalidade  (art.  6º,  §  1º,  do  Decreto  nº
7.892/2013).

7.3. O órgão parƟcipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013,
dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados nesta ata de registro de preços, nos termos do art. 12, § 1º, do Decreto nº
7.892/2013.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admiƟda a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quanƟtaƟvos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo
item na fase de lances.

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º, do Decreto nº 7.892,
de 2013.

8.5. É eleito o Foro da JusƟça Federal, Seção Judiciária do Estado de Goiás para dirimir os liơgios que decorrerem da execução desta Ata que
não possam ser compostos pela conciliação.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes eletronicamente e encaminhada cópia aos demais órgãos
parƟcipantes.

Goiânia, data da assinatura eletrônica.



          Prof. Dr. José Garcia Neto     
Superintendente – HC-UFG/Ebserh

(assinado digitalmente)

Adm. Márcia Yassunaga Brito
     Gerente AdministraƟva – HC-UFG/Ebserh

(assinado digitalmente)

____________
Representante Legal - Contratada

(assinado digitalmente)

ANEXO II – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS.

....................................(razão  social),  inscrito  no  CNPJ  n.º....................,  com  sede  na  ..............................  n.º................,  cidade........,
Estado..............,  por intermédio do seu(s)  representante(s)  legal(is),  Sr(a).......................................,  portador(a) da Carteira de IdenƟdade
n.º............. e inscrito no CPF/MF sob o n.º.................., DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impediƟvos
para  sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências  posteriores.
................................................... (Local e Data) .................................................................... (representante legal).

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Assinatura  da autoridade competente
Cargo

ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO 
AQUISIÇÃO DE BENS

Processo nº ....................

CONTRATO Nº ...................., CELEBRADO ENTRE A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH E A
EMPRESA ....................

CONTRATANTE: A Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, filial HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS,  CNPJ 15.126.437/0026-00,
UASG-155904,  com  endereço  na  Rua  235,  nº  285,  Quadra  68,  Setor  Leste  Universitário,  Goiânia-GO,  CEP:  74.605-050,  neste  ato
representado pelo seu Superintendente, Prof. Dr. José Garcia Neto,  brasileiro, casado, portador do RG 59**02, expedida pela SSP/GO,
inscrito no CPF nº ***.804.001-**, residente e domiciliado nesta capital, nomeado pela Portaria nº 30, publicada no DOU, Seção 2,  de
12/01/2015 e por sua Gerente AdministraƟva, Adm. Márcia Yassunaga Brito, brasileira, casada, portadora da RG nº 12**458, expedida pela
SSP/GO, inscrita no CPF nº ***.041.881-**, nomeada pela Portaria nº 287/2015, publicada no BoleƟm nº 88 de 30/03/2015, ambos no uso
das atribuições conferidas pelo arƟgo 4º da Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, 

CONTRATADA: ...................., com sede na ...................., CEP ...................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ...................., representada neste ato
por ...................., RG nº .................... e CPF nº ....................

Conforme Processo AdministraƟvo nº .................... e em observância às disposições constantes no Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh - RLCE, na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, na Lei nº 10.520, de 17 de julho
de  2002,  no  Decreto  nº  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do
Pregão SRP nº ...................., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO



1.1 O objeto do presente instrumento é aquisição de ...................., conforme especificações e quanƟtaƟvos estabelecidos no Termo de
Referência.

1.2 Discriminação do objeto:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação Marca/Modelo
(se exigida no edital) Código Unidade QuanƟdade Valor Unitário Prazo garanƟa ou validade

1.3 O objeto do presente  Termo de Contrato inclui  a  disponibilização do(s)  seguinte(s)  bem(ns)  em comodato,  conforme as  exigências
descritas no Termo de Referência:

...................

1.4 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão idenƟficado no preâmbulo e à proposta vencedora,  independentemente de
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1  O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  é  aquele  fixado  no  Termo  de  Referência,  anexo  do  Edital,  com  início  na  data
de .................... e encerramento em ...................., prorrogável na forma do art. 90 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh.

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total da contratação é de R$ ....................

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos,  encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de administração,  frete,  seguro  e  outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para
o exercício de ...................., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 

Fonte:

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI:

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita
no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA DE FORNECIMENTO

7.1 O regime de execução ou forma de fornecimento é aquele previsto no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garanƟa para a presente contratação.

CLÁUSULA NONA – GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Será exigida a prestação de garanƟa contratual na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO



10.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida
no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

12.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO

14.1 O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 114 e 115 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Ebserh, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

14.2 Além dos moƟvos dispostos no rol exemplificaƟvo constante do normaƟvo supracitado, também configuram moƟvos para a rescisão
contratual:

14.2.1 A subcontratação total ou parcial do seu objeto - esta úlƟma quando vedada no Termo de Referência -, respeitado ainda o disposto no
art. 78 da Lei nº 13.303/2016; a associação da CONTRATADA com outrem; a cessão ou transferência, total ou parcial; bem como a fusão,
cisão ou incorporação, não admiƟdas no Termo de Referência e no Contrato ou previamente autorizadas pela CONTRATANTE; 

14.2.2 A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;

14.2.3 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, desde que prejudique a execução do Contrato; e

14.2.4 O perecimento do objeto contratual, tornando impossível o prosseguimento da execução da avença.

14.4 Os casos de rescisão contratual serão formalmente moƟvados e registrados em processo administraƟvo, assegurando-se o direito à
prévia e ampla defesa.

14.4.1 A rescisão por ato unilateral poderá acarretar as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas neste Contrato:

14.4.2 Execução da garanƟa contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

14.5 Na hipótese de insuficiência da garanƟa contratual, a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados
à CONTRATANTE.

14.6 Dada a natureza do contrato, se uma das partes houver feito invesƟmentos consideráveis para a sua execução, a rescisão unilateral só
poderá produzir efeitos depois de transcorrido prazo compaơvel com a natureza e o vulto dos invesƟmentos, ou desde que assegurada
indenização dos prejuízos decorrentes.

14.6 Eventual rescisão unilateral do contrato deverá ser proposta com antecedência mínima de 3 (três) meses da data em que se pretende
cessar a execução do objeto.

14.6.1 abandono da execução contratual configura moƟvo para imediata rescisão unilateral.

14.7 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

14.7.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.7.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.7.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 103 e seguintes do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh.

15.2 As alterações deverão ser precedidas de instrução processual em que deverão constar, no mínimo:

15.2.1 descrição do objeto do contrato com as suas especificações e do modo de execução;

15.2.2 descrição detalhada da proposta de alteração;

15.2.3 jusƟficaƟva para a necessidade da alteração proposta e a referida hipótese legal;

15.2.4  detalhamento  dos  custos  da  alteração  de  forma a  demonstrar  que  não  extrapola  os  limites  legais  e  que  mantém a  equação
econômico-financeira do contrato;

15.2.5 concordância das partes, por escrito, em relação às alterações propostas.



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Não será permiƟda a subcontratação do objeto ou parte dele.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ANTICORRUPÇÃO

17.1 Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneİcios de qualquer espécie que consƟtuam práƟca ilegal ou de corrupção sob
as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de outra forma que não relacionada a este
Contrato, devendo garanƟr, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – CASOS OMISSOS

18.1 Os casos omissos serão decididos entre as partes, segundo as disposições conƟdas na Lei nº 13.303/2016, no Decreto nº 8.945/2016,
no Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,  segundo as disposições
conƟdas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União e em Portal eletrônico
por ela manƟdo na internet até o quinto dia úƟl do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

20.2 A CONTRATADA está ciente de que deve guardar por si, por seus empregados, ou prepostos, em relação aos dados, informações ou
documentos de qualquer natureza, exibidos,  manuseados, ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento, o mais
completo e absoluto  sigilo,  ficando,  portanto,  por força da lei,  civil  e  penal,  responsável  por sua indevida divulgação e descuidada ou
incorreta uƟlização, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos a que der causa.;

20.3 É permiƟdo à CONTRATADA caucionar ou uƟlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo
com os procedimentos previstos na Instrução NormaƟva SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

20.4 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adiƟvo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
da cessionária,  bem como da cerƟficação de que a  cessionária não se encontra impedida de licitar  e  contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor.

20.5 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desƟnado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual,
com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO

21.1 É eleito o Foro da da JusƟça Federal, Seção Judiciária do Estado de Goiás para dirimir os liơgios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  o  presente  Contrato,  depois  de  lido  e  achado  em  ordem,  vai  assinado  eletronicamente  pelos
contraentes.

Goiânia, data da assinatura eletrônica

_________________________________
NOME

Presidente / Superintendente - Ebserh

_________________________________
NOME

Diretor / Gerente - Ebserh

_________________________
CONTRATADA

Cargo / Representante Legal

TESTEMUNHAS:

1-

2-



Documento assinado eletronicamente por Sabrina Yura da Silveira Braga, Chefe de Unidade, em 15/06/2022,
às 10:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.ebserh.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 22217265 e o código CRC A555396F.

Referência: Processo nº 23760.002508/2022-60 SEI nº 22217265



HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE GOIÁS
Rua 235 QD. 68 Lote Área, nº 285 - Bairro Setor Leste Universitário

Goiânia-GO, CEP 74605-050
- hƩp://hc-ufg.ebserh.gov.br

Termo de Referência - SEI

Processo nº 23760.002508/2022-60

TERMO DE REFERÊNCIA - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição  de  materiais  de  uso  conơnuo  do  grupo  98  -  Material  Permanente  (Patrimônio)  uƟlizados
na Unidade de Cardiologia, Cirurgia Cardiovascular e Cirurgia Torácica para realização de cirurgias cardíacas em pacientes do
Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH, especificados na Tabela 1 nas condições, quanƟdades esƟmadas e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ITEM QTDE SAMNET CATMAT EQUIPAMENTO PARTICIPAÇÃO

1 2 13125 441637 BOMBA CENTRIFUGA PARA CIRCULAÇÃO EXTRACORPÓREA AMPLA
CONCORRENCIA

2 2 16542 424630 EQUIPAMENTO DE REAPROVEITAMENTO DE SANGUE
INTRAOPERATÓRIO (CELL SAVER) 

AMPLA
CONCORRENCIA

3 2 16571 334961 VIDEOMEDIASTINOSCÓPIO AMPLA
CONCORRENCIA

4 2 10200 377388 SERRA PARA ESTERNO COM PROTETOR DE PLEURA AMPLA
CONCORRENCIA

5 2 13127 435555 MONITOR DE DEBITO CARDÍACO CONTINUO AMPLA
CONCORRENCIA

6 2 16584 473227 MAQUINA DE FABRICAR GELO AMPLA
CONCORRENCIA

7 2 16584 473227 MAQUINA DE FABRICAR GELO EXCLUSIVO PARA
ME/EPP

Tabela 1 - Relação de Equipamentos 

1.2. As especificações dos equipamentos se encontram no ANEXO I deste Termo de Referencia. 

1.3. Em caso de divergência entre o descriƟvo do CATMAT e do Termo de Referencia, prevalecerá o descriƟvo do
Termo de Referencia. 

1.4. Itens exclusivos para Microempresa e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP) 

1.4.1. Para  os  itens  especificados  como  "EXCLUSIVO  PARA  ME/EPP"  na  Tabela  1,  a  parƟcipação  é  exclusiva  a
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 34 da Lei nº 11.488, de
2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa İsica e para o MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de
2006. 

1.4.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  as
sociedades cooperaƟvas mencionadas no arƟgo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa
İsica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.

1.4.3. Com base no princípio da eficiência,  foram criados itens  de parƟcipação ampla  equivalentes  aos itens  de
parƟcipação exclusiva, os quais serão abertos no certame licitatório para disputa, mas somente avançarão para as fases de
aceitação e negociação caso haja frustração dos itens de parƟcipação exclusiva.

1.4.4.  Em relação à programação de abertura de itens, será adotada a seguinte ordem:



Tipo do item Ordem de abertura
ParƟcipação ampla 1º

ParƟcipação exclusiva 2º
Itens de parƟcipação ampla equivalentes aos de parƟcipação exclusiva 3º

Tabela 2 - Ordem de abertura de itens

2. DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeƟvo da contratação é a aquisição dos equipamentos relacionados na Tabela 1, de forma a equipar a
uƟlizados na Unidade de Cardiologia, Cirurgia Cardiovascular e Cirurgia Torácica para prestação de assistencia médica aos
pacientes do HC-UFG-EBSERH.

3. DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO

3.1. O Hospital das Clínicas da UFG, filial  Ebserh, é contratualizado com o Sistema Único de Saúde – SUS para
prestar assistência médica de média e alta complexidade aos pacientes do município de Goiânia e de diversas localidades do
Brasil.

3.2. A aquisição de produtos para saúde ocupa um papel de destaque dentro do complexo sistema de compras do
hospital, uma vez que reúne um conjunto extenso e diverso de equipamentos e materiais imprescindíveis a uma assistência que
prime pela qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus usuários. 

3.3. O  presente  processo  visa  a  atender  às  demandas  de  aquisição  de  equipamentos  médico-
hospitalares  da  Unidade  de  Cardiologia,  Cirurgia  Cardiovascular  e  Cirurgia  Torácica  para  realização  de  procedimentos
cirúrgicos. Os itens constam na Planilha Planejamento Orçamento 2022 - InvesƟmento (17056221), aprovada pelo Colegiado
ExecuƟvo do HC (17060641).

3.4. O processo será realizado pela modalidade de pregão eletrônico, por meio de registro de preços. Em alguns
itens foi acrescido uma unidade, caso seja necessário adquirí-la durante a vigência da Ata de Registro de Preço. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS

4.1. Os materiais descritos neste Termo de Referência são de natureza comum, uma vez que possuem padrões de
qualidade e desempenho definidos por meio de especificações usuais do mercado, atendendo o disposto no Art. 1° da Lei
10.520/2002. 

5. DO MODELO DE CONTRATAÇÃO 

5.1. Será uƟlizado o Sistema de Registro de Preços  regulamentado pelo Decreto nº 7.892/2013,  alterado pelo
Decreto nº 9.488/2019, uma vez que não é possível definir com exaƟdão a quanƟdade a ser demandada para uƟlização neste
Hospital das Clínicas de Goiás - HC/EBSERH;

5.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada de acordo com o previsto no ArƟgo 15 do
Decreto nº 7.892/2013;

5.3. O Hospital das Clínicas de Goiás/EBSERH celebrará com a (s) empresa (s) licitante (s)  vencedora (s)  ata de
registro de preços, documento vinculaƟvo, obrigacional, com caracterísƟcas de compromisso para futura contratação;

5.4. A ata de registro de preços implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, após cumprir
os requisitos de publicidade;

5.5. A existência de preços registrado não obriga a Administração a contratar.

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

6.1. A entrega dos produtos solicitados deverá ser cumprida no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias contados
da data de envio do Pedido de Fornecimento, acondicionados em suas embalagens originais, sem avarias, dentro das condições
de armazenamento e transporte exigidas e entregues na Unidade de Patrimonio, do Hospital da Clínicas da UFG, sito à Rua 235,
número 285, quadra 68, Setor Leste Universitário, Goiânia, GO, de segunda-feira à sexta-feira, no horário das das 08h às 12h e
de 13h às 16h exceto em feriados;

6.2. Os materiais  devem estar em sua embalagem original,  com idenƟficação completa em língua portuguesa,
marca, modelo, número de série e número do Registro no Ministério da Saúde, se cabível.

6.3. As aquisições dos materiais serão realizadas de forma parcelada, durante a vigência do registro de preços,
conforme a necessidade da Administração;



6.4. Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente  pelo  (a)  responsável  pelo  acompanhamento  e  fiscalização  do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

6.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste termo de referência e na proposta,  devendo ser subsƟtuídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da noƟficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

6.6. Os bens serão recebidos definiƟvamente após a assinatura do Termo de Aceitação, disposta no ANEXO II,
após a verificação da quanƟdade do material, instalação, treinamento e demais exigencias deste instrumento. 

6.7. O recebimento provisório ou definiƟvo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. Os  equipamentos  deverão  estar  de  acordo  com as  especificações  conƟdas  no  ANEXO  I  deste  Termo  de
Referencia - ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS. 

7.2. Todas as funcionalidades e soŌwares solicitados devem ser entregues plenamente licenciados, sem restrições
de funções ou tempo de uso. Não serão aceitos soŌwares de demonstração com funcionalidades ou tempo de uso limitados;

7.3. A interface dos equipamentos com o usuário deve ser em português;

7.4. Deverão ser fornecidos manuais de usuário, originais, impressos, em português no ato da entrega ou instalação
do equipamento;

7.5. Deverá ser informado a lista de materiais, insumos, consumíveis necessários com os códigos de referencia para
o uso adequado do equipamento, caso aplicável.

7.6. Todos os equipamentos devem possuir os cabos e acessórios necessários para o perfeito funcionamento dos
equipamentos, inclusive dos módulos, para as funções solicitadas (exceto consumíveis);

7.7. CaracterísƟcas Elétricas:

7.7.1. Tensão e frequência de entrada dos equipamentos de 220V (ou bivolt automáƟco) e 60 Hz;

7.7.2. Cabo de alimentação no padrão brasileiro;

7.8. Instalação e treinamento:

7.8.1. A contratada deverá disponibilizar profissional qualificado e habilitado a fim de realizar a instalação e ministrar
treinamento operacional durante dois dias e dois períodos no local indicado pela CONTRATANTE.

7.8.2. Todas as despesas relaƟvas à instalação e aos treinamentos são por conta da licitante, inclusive em caso de
necessidade de deslocamentos e/ou estadias;

7.8.3. A instalação e os treinamentos deverão ser agendados antecipadamente junto ao setor de Engenharia Clínica

8. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA 

8.1. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA

8.1.1. A GaranƟa compreende todas as intervenções técnicas necessárias para o funcionamento dos equipamentos
nas  condições  previstas  nas  especificações  técnicas  do  equipamento,  normas,  legislações  e  condições  deste  Termo  de
Referencia, pelo prazo de 12 meses, contados a parƟr da assinatura do Termo de Aceitação (Anexo II). 

8.1.2. Para os equipamentos, entende-se por perfeito funcionamento quando, após atendimento, os equipamentos
esƟverem operacionais conforme exigido por este Termo de Referência, e as demais funcionalidades idênƟcas as das instaladas
em fábrica.

8.1.3. GaranƟa integral  de mão de obra,  partes,  peças  e  acessórios  pelo período especificado no item, para  os
equipamentos e seus periféricos, a contar da data da assinatura do termo de aceitação do equipamento.

8.1.4. As peças subsƟtuídas no período da garanƟa deverão ser novas e originais do fabricante, sem ônus adicionais
ao CONTRATANTE.

8.1.5. As partes, peças e acessórios que forem subsƟtuídos durante o período de garanƟa terão garanƟa estendida
até  o  prazo  da  vigência  do  Termo  de  GaranƟa,  não  se  estendendo  por  além  dos  meses  pactuados,  salvo  nos  casos  de



descumprimento de disponibilidade do equipamento como definido neste Termo de Referência.

8.1.6. Fica a CONTRATADA responsável por vícios ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos equipamentos e
peças, pelo prazo de garanƟa, obrigando-se a reparar o dano e subsƟtuir as peças que se fizerem necessárias, sem nenhum ônus
a CONTRATANTE.

8.1.7. Para efeito de cumprimento da garanƟa, quando da instalação dos equipamentos, a empresa CONTRATADA
deverá uƟlizar MÉTODO DE LACRE OU OUTRO EXPEDIENTE que garanta a idenƟficação da violação dos equipamentos durante o
prazo de garanƟa, obrigando-se a efetuar a troca a cada atendimento ao equipamento. Toda operação de lacre do equipamento,
deverá ser idenƟficada na ordem de serviço, ou documento equivalente, da empresa responsável pela instalação/manutenção
do equipamento, com a assinatura datada do responsável pela unidade beneficiada, idenƟficado no documento. Cópias desses
documentos devem ser entregues aos responsáveis do CONTRATANTE e da CONTRATADA no ato da assinatura.

8.1.8. No período de garanƟa é admiƟda a troca de equipamentos defeituosos por outros iguais ou de tecnologia
superior, desde que aprovado pela CONTRATANTE.

8.1.9. A CONTRATADA deverá  realizar  atualizações de segurança recomendadas pelo  fabricante  e  sem custos  de
versão dos soŌwares (sistema de controle, sistema operacional e drivers) durante todo o período de garanƟa. 

8.1.10. A CONTRATADA deverá garanƟr que os equipamentos e soŌwares, estejam livres de defeitos pelo período de
garanƟa,  a  parƟr  da data  de instalação dos  equipamentos  e  corrigir  os  defeitos,  sem custos  de partes,  peças,  acessórios,
soŌware, viagens ou horas técnicas de trabalho.

8.1.11. A CONTRATADA deverá garanƟr o fornecimento de todos os soŌwares a serem uƟlizados por todos os sistemas
e equipamentos fornecidos.

8.1.12. A CONTRATADA apresentará  no mínimo três  notas  fiscais  ou orçamentos praƟcados na venda de peças  e
prestação de serviços, que comprovem que o custo apresentado na proposta de orçamento para a CONTRATANTE é o praƟcado
no mercado, tanto para serviços não cobertos pela garanƟa quanto para todos os serviços a serem executados.

8.1.13. A  CONTRATADA  cerƟfica  e  garante  que  o  equipamento  atende  ou  excede  as  disposições  aplicáveis  dos
requisitos legais, regulatórios e normaƟvos de segurança e eficácia. Caso as referidas leis, regulamentos e normas não sejam
cumpridos, a CONTRATADA deverá corrigir as deficiências por recursos próprios.

8.1.14. Todas  as  partes,  peças,  acessórios  e  equipamentos  estarão  sujeitas  ao  mesmo  período  de  garanƟa
determinado, mas não se limitando a tubos de raios-x, detectores de imagens, entre outros, desde que não tenham sido objeto
de vandalismo, depredação ou mal uso.

8.1.15. É de responsabilidade da CONTRATADA comprovar e demonstrar, por meio de relatório técnico, emiƟdo por
profissional qualificado com o devido registro no Conselho de Classe competente, que o equipamento foi objeto de vandalismo,
depredação ou mal uso. O relatório deve, no mínimo, conter fotos, ensaios e testes realizados para idenƟficação do defeito,
causas dos defeitos apresentados e o nome completo do(s) profissional(is) que elaboraram o documento. Uma cópia İsica,
datada e assinada deve ser encaminhada para o CONTRATANTE, que poderá contestar o relatório nas ocasiões em que julgar
perƟnente.

8.2. Das Intervenções Técnicas

8.2.1. A CONTRATADA deverá executar fielmente as especificações conƟdas nesse Termo de Referência com zelo e
diligência,  conforme as cláusulas avençadas no Contrato,  obedecendo às  especificações e recomendações aceitas pela  boa
técnica, normas e legislação referente ao serviço.

8.2.2. Todo  equipamento,  componente  ou peça  que necessitar  ser  removido para  conserto  em oficina  externa,
necessitará da prévia autorização do Setor de Engenharia Clínica.

8.2.3. A CONTRATADA deverá colar eƟqueta indelével no equipamento com a data de conclusão do Atendimento
Técnico, devendo estar expressa a garanƟa do equipamento.

8.2.4. A CONTRATADA será a única responsável por todo e qualquer contato com seus fornecedores ou terceiros
credenciados para encaminhamento e solução de quaisquer Chamados Técnicos.

8.2.5. A CONTRATADA deverá garanƟr que os profissionais da Assistência Técnica são qualificados e possuem os
treinamentos para prestação dos serviços, conforme preconizado pelo fabricante.

8.2.6. O técnico da CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, se apresentar ao responsável do Setor de Engenharia
Clínica antes do início de quaisquer trabalhos, para acompanhamento dos serviços a serem realizados.

8.2.7. Os trabalhos programados devem ser realizados em períodos predeterminados e previamente acordados entre
CONTRATADA e o HC-UFG-EBSERH.



8.2.8. Todas as aƟvidades referentes à Assistência Técnica deverão ser registradas em Relatório Técnico, que deverá
ser entregue em duas vias à CONTRATANTE:

8.2.9. A  CONTRATADA  será  responsável  pela  reƟrada  e  descarte  dos  materiais  e  resíduos  gerados  durante  a
intervenção  técnica  do  equipamento,  atendendo  a  leis  vigentes  e  sob  supervisão  do  Setor  de  Engenharia  Clínica  da
CONTRATANTE.

8.2.10. A CONTRATADA deve garanƟr Atendimento Técnico presencial em até 3 dias uteis da abertura do chamado;

8.3. Das Atualizações de SoŌware e Hardware

8.3.1. A CONTRATADA deverá fornecer o soŌware e atualizações para os equipamentos, sem nenhum custo adicional,
durante o período de garanƟa. As atualizações deverão incluir todas as placas de circuito ou outras peças necessárias se o
soŌware for adicionado para corrigir problemas da versão existente;

8.3.2. A CONTRATADA deverá agendar qualquer instalação de atualização de soŌware para  o  período de menor
impacto  sobre  as  aƟvidades  de  assistência  à  saúde  relacionadas  com  o  equipamento  e  deve  obter  aprovação  prévia  do
cronograma pela CONTRATANTE.

9. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

9.1. O custo esƟmado para a aquisição dos materiais tem caráter sigiloso, conforme disposto no Art. 34 da Lei
13.303/2016 e no art. 13 do Regulamento de Licitações e Contrato da Empresa Brasileira de Hospitalares – EBSERH;

9.2. A esƟmaƟva de preços para a contratação será realizada será feita pelo setor competente deste HC/EBSERH,
por meio de pesquisa nos moldes da Norma SEI 2/2019/DAI/EBSERH.

9.3. Os valores de referência serão uƟlizados como critério de aceitabilidade de preços, sendo, portanto, critério ou
hipótese de desclassificação do licitante;

9.4. Durante  a  negociação,  caso  o  valor  ofertado  permaneça  acima  do  esƟmado,  este  será  divulgado  para
oportunizar aos licitantes tomar conhecimento do mesmo antes de sua oferta final;

10. DA PROPOSTA DE PREÇOS E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1. Na proposta de preços deverá constar:

10.1.1. Descrição completa do item, quanƟtaƟvo total, valor unitário, valor total, marca, modelo e número completo
do registro do produto junto à ANVISA, se cabível, bem como todos os demais elementos que permitam a melhor idenƟficação
do produto que está sendo oferecido;

10.1.2. Documentação com a descrição técnica detalhada dos equipamentos, sua funcionalidade, suas caraterísƟcas
İsicas, elétricas e de desempenho, e demais informações necessárias para demonstrar as caracterísƟcas do produto, conforme
Registro de Produto na ANVISA;

10.1.2.1. Serão considerados como documentação técnica os manuais e relatórios técnicos dos fabricantes, aprovados e
integrantes dos processos de registro de produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) de acordo com a legislação
sanitária em vigor em especial, Lei nº 6.360/1976, Lei nº 6.437/1977, Decreto nº 79.094/77, RDC ANVISA nº 185/2001;

10.1.2.2. As  especificações  técnicas  deste  Termo  de  Referencia  estabelecem  as  caracterísƟcas  mínimas  a  serem
atendidas pelos equipamentos ofertados. As empresas LICITANTES deverão obrigatoriamente descrever e detalhar todos os seus
equipamentos, partes, componentes, soŌwares e acessórios em sua proposta comercial devendo todas as suas caracterísƟcas
serem comprovadas em manuais, catálogos e datasheets apresentados. Deve ainda, informar obrigatoriamente marca e modelo
e o partnumber, quando aplicável, de todos esses;

10.1.2.3. Declaração do fabricante ou documentação técnica/manuais em que conste, explicitamente, a caracterísƟca
exigida nas especificações técnicas, apontando a compaƟbilidade de seus equipamentos com o descrito no Termo de Referencia.
Só serão aceitas especificações técnicas constantes do Registro do produto na Anvisa, conforme disposições da RDC ANVISA n°
185/2001;

10.1.2.4. Manual  comprobatório  das  especificações  técnicas  do  produto  ofertado.  Em  caso  de  discrepância  dos
materiais enviados com os manuais disponibilizados no banco de dados da ANVISA, prevalecerá os dados do equipamento do
banco de dados da ANVISA.

10.1.2.5. Documentação  ou  catálogo  com  a  descrição  técnica  detalhada  dos  materiais,  sua  funcionalidade,  suas
caraterísƟcas  İsicas,  elétricas  e  de  desempenho,  e  demais  informações  necessárias  para  demonstrar  as  caracterísƟcas  do
produto;



10.1.2.6. As especificações técnicas deste instrumento estabelecem as caracterísƟcas mínimas a serem atendidas pelos
materiais ofertados. As empresas deverão obrigatoriamente descrever e detalhar materiais em sua proposta comercial devendo
todas as  suas caracterísƟcas  serem comprovadas  em manuais,  catálogos  e  datasheets apresentados.  Deve ainda,  informar
obrigatoriamente marca e modelo e o partnumber, quando aplicável, de todos esses;

10.1.3. Indicação da conta  bancária para  pagamento,  número do  CNPJ  e  responsável  por  representar  a  empresa
perante esta administração;

10.1.4. O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;

10.1.5. O prazo de entrega do objeto licitado, que será de no máximo 60 (sessenta) dias contados da data de envio do
Pedido de Fornecimento;

10.1.6. Declaração em que conste o endereço de assistência técnica à solução, bem como o número telefônico para
chamados técnicos;

10.1.7. Declaração do LICITANTE de que prestará garanƟa dos equipamentos conforme as condições deste Termo de
Referencia, com reposição de peças e equipamentos.

10.1.8. O prazo de entrega do objeto licitado;

10.1.9. Os proponentes deverão computar no valor dos produtos os custos diretos e indiretos, os insumos (taxas,
impostos, fretes, etc.), e todos os gastos que advenham do fornecimento e instalação dos produtos / da prestação do serviço,
evitando assim a cobrança de qualquer outro valor além dos aferidos na licitação.

10.2. Possíveis  indefinições,  omissões, falhas ou incorreções das especificações conƟdas na planilha de custos e
formação de preços não poderão, em nenhuma hipótese, consƟtuir pretexto para a Contratada alterar a composição de seus
preços unitários.

10.3. Os documentos devem ser apresentados em meio eletrônico;

10.4. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

10.5. O critério de julgamento do certame licitatório será o de menor preço por item.

10.6. A avaliação será de acordo com as caracterísƟcas técnicas solicitadas. Os itens do descriƟvo não informados na
proposta poderão ser considerados como não atendidos.

11. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

11.1. Poderão parƟcipar do pregão eletrônico interessados cujo ramo de aƟvidade seja compaơvel com o objeto
desta licitação e que estejam com Credenciamento regular no SICAF, conforme disposto no arƟgo 9º da IN SEGES/MP nº 3, de
2018.

11.2. Nos termos do art. 19 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, estará impedida de parƟcipar de
licitações e de ser contratada a empresa:

11.2.1. Cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja integrante de órgão
estatutário,

11.2.2. Empregado, servidor cedido ou em exercício na Ebserh;

11.2.3. Suspensa pela Ebserh;

11.2.4. Declarada inidônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;

11.2.5. ConsƟtuída por sócio de empresa que esƟver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

11.2.6. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

11.2.7. ConsƟtuída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada
inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

11.2.8. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea,
no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

11.2.9. Que Ɵver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que parƟcipou, em razão de vínculo de mesma natureza, de



empresa;

11.2.10. Declarada inidônea.

11.3. Aplica-se a vedação prevista no item anterior:

11.3.1. À  contratação das  pessoas  elencadas no 5.1.1  ,  como pessoa İsica,  bem como  à parƟ cipação delas  em
procedimentos licitatórios, na condição de licitante;

11.3.2. À contratação de empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
social seja integrante do Ministério da Educação ou de InsƟtuições Federais de Ensino Superior e congêneres signatárias de
contratos de gestão com a Ebserh;

11.3.3. A quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

11.3.3.1. Integrantes de órgãos estatutários da Ebserh;

11.3.3.2. Empregado,  servidor  cedido  ou  em  exercício  na  Ebserh  cujas  atribuições  envolvam  a  atuação  na  área
responsável pela licitação ou contratação;

11.3.3.3. Autoridade do Ministério da Educação;

11.3.3.4. Autoridade das InsƟtuições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de gestão com a Ebserh.

11.3.3.5. Cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo
com a Ebserh há menos de 6 (seis) meses.

11.4. A  idenƟficação  de  partes  relacionadas  à  EBSERH  será  realizada a  parƟr  da  análise  do  contrato  social  ou
documento equivalente, disponível no SICAF.

11.5. O licitante deverá apresentar declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a parƟr de quatorze
anos, em atenção ao art. 7º, XXXIII da CF/88.

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1. Habilitação técnica 

12.1.1. DA LICITANTE:

12.1.2. Atestado (s) /declaração (ões) de capacidade técnica fornecido (s) por empresas disƟntas, públicas ou privadas,
em papel Ɵmbrado da pessoa jurídica, que comprove (m) a venda e entrega, instalação e garanƟa prestada aos equipamentos
compaơveis com o objeto desta licitação;

12.1.2.1. Todos os equipamentos,  soŌwares, sistemas, partes peças e acessórios ofertados deverão possuir,  quando
aplicável,  Registro  de  Produto  na  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária  (Anvisa).  Caso  algum  equipamento,  soŌware,
sistema, parte, peça ou acessório, não seja passível de registro na Anvisa, caberá ao LICITANTE demonstrar isto apresentando
documento emiƟdo pela Anvisa;

12.1.2.1.1. O  Hospital  das  Clínicas  da  UFG/EBSERH  poderá verificar  junto  a  Agência  Nacional  de  Vigilância  Sanitária
(Anvisa) se os produtos ofertados são passíveis de regulação sanitária, de acordo com a legislação em vigor, em especial, Lei nº
6.360/1976, Lei nº 6.437/1977, Decreto nº 79.094/77 e Resolução de Direção Colegiada da Anvisa – RDC nº 185/2001;

12.2. Se a menor proposta ofertada for de microempresa ou empresa de pequeno porte e constatada a existência de
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após solicitação do agente de licitação no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado
por igual período.

12.2.1. A não regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Termo  de  Referencia,  sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte  ou  sociedade  cooperaƟva  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para
regularização.

12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneİcios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual  e municipal  e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do úlƟmo
exercício.



12.4. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser apresentados em meio
digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo mínimo de 2 horas após solicitação do
agente de licitação no sistema eletrônico. Somente mediante autorização do agente de licitação e em caso de indisponibilidade
do sistema, será aceito o envio da documentação para o e-mail hc.licita@hotmail.com.

12.4.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permiƟdos.

12.5. Em relação às licitantes cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores –SICAF, o agente de
licitação consultará o referido Sistema em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista e econômica financeira.

12.5.1. Também poderão ser consultados os síƟos oficiais emissores de cerƟdões, especialmente quando o licitante
esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

12.5.2. Caso o Agente de licitação não logre êxito em obter a cerƟdão correspondente através do síƟo oficial, ou na
hipótese  de  se  encontrar  vencida  no  referido  sistema,  o  licitante  será  convocado  a  encaminhar  o  documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Termo de Referencia, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à
comprovação da regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme
insƟtui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

12.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o agente de licitação suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a conƟnuidade da mesma.

12.7. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer  dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste termo de referência e Termo de Referencia.

12.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arƟgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

12.9. Da sessão pública de licitação eletrônica divulgar-se-á ata no sistema eletrônico.

13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1. São obrigações da Contratante:

13.1.1. EmiƟr nota de empenho a crédito do fornecedor, no valor correspondente ao material solicitado;

13.1.2. EmiƟr e enviar ao fornecedor os respecƟvos Pedidos de Fornecimentos, de acordo com as demandas;

13.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia  e seus anexos;

13.1.4. Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos  provisoriamente  com  as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definiƟvo;

13.1.5. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades;

13.1.6. Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  CONTRATADA,  através  de  comissão/servidor
especialmente designado;

13.1.7. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
previstos na legislação;

13.1.8. A Administração do HC/EBSERH não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
com terceiros,  ainda que vinculados à execução termo de contrato,  bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1. Assinar e devolver a ata de registro de preços e/ou contrato no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após seu
recebimento;

14.2. Cumprir todas as obrigações constantes no edital norteador do certame licitatório, seus anexos e sua proposta
de preços, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;

14.3. Efetuar a entrega material no prazo e local especificados neste termo de referência e no edital de divulgação
do certame licitatório e seus anexos, em conformidade com as, especificações, em perfeitas condições de uso, acompanhado da
respecƟva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garanƟa
ou validade;

14.4. Indenizar terceiros e/ou o Hospital das Clínicas de Goiás - EBSERH, mesmo em caso de ausência ou omissão de



fiscalização de sua parte por quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas prevenƟvas
com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

14.5. Manter, sob as penas da lei, sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos do Hospital das Clínicas de
Goiás - EBSERH de que venha tomar conhecimento ou ter acesso ou que venha a ser-lhe confiados sejam relacionados ou não
com o objeto da ata de registro de preço;

14.6. Manter seus empregados, quando nas dependências do Hospital das Clínicas de Goiás - EBSERH, devidamente
idenƟficados  com  crachá  subscrito  pelo  fornecedor,  no  qual  constará,  no  mínimo,  sua  razão  social,  nome  completo  do
empregado e fotografia 3x4;

14.7. Comunicar à contratante, por escrito, no prazo máximo de 10 (dez) dias quaisquer alterações ocorridas no
contrato  social  mediante  apresentação  de  documentos  comprobatórios.  Comunicar,  também,  imediatamente,  qualquer
alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros meios necessários para recebimento de correspondência;

14.8. Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Hospital das Clínicas de Goiás - EBSERH, cujas reclamações
se  obrigam  a  atender  prontamente,  bem  como  dar  ciência  a  esta  insƟtuição  imediatamente  e  por  escrito  de  qualquer
anormalidade que verificar quando da execução da contratação;

14.9. A inadimplência da licitante em relação aos encargos por ela devidos, não transfere a responsabilidade do
pagamento à Administração do Hospital das Clínicas de Goiás - EBSERH, nem poderá onerar o objeto deste Termo de Referência;

14.10. A contratada deve comunicar ao hospital no prazo de 5 (cinco) úteis a ocorrência de fato ou ato impediƟvo ou
retardador da execução do contrato/fornecimento, a contar da ciência/conhecimento pela empresa, sob pena de incidir em
inadimplemento, sujeito às cominações legais e contratuais.

15. DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE 

15.1. O Hospital das Clínicas de Goiás/Ebserh designará um gestor do contrato um fiscal para acompanhar e fiscalizar
a  execução  do  fornecimento,  registrando  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e  determinando  o  que  for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados, consoante o disposto na Instrução NormaƟva nº 05/2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

15.2. Ao gestor caberá:

15.2.1. Guarda, controle e organização dos documentos;

15.2.2. Acompanhamento burocráƟco do registro de preços;

15.2.3. Encaminhamento da documentação ao Setor de Administração para formalização dos procedimentos quanto
aos aspectos que envolvam a alteração do registro de preços, aplicação de sanções administraƟvas,  cancelamentos,  dentre
outros;

15.2.4. Resolução dos incidentes fora da alçada do fiscal;

15.2.5. Corrigir,  no âmbito  de sua esfera de ação e no tempo certo,  eventuais  irregularidades ou distorções que
existentes;

15.2.6. Receber, conferir e atestar as faturas/notas de fornecimento dos bens contratados.

15.3. Ao fiscal designado caberá:

15.3.1. Receber provisoriamente os bens, disponibilizando local na data e horário estabelecidos no Edital;

15.3.2. Verificar minuciosamente e no prazo fixado a conformidade do material  recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta para fins de aceitação e recebimento definiƟvos;

15.3.3. PermiƟr ao pessoal do fornecedor acesso ao local de entrega, desde que observadas às normas de segurança;
noƟficar o fornecedor a ocorrência de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos bens contratados;

15.3.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, inclusive no que tange à garanƟa e
correção de defeitos verificados durante a vigência da mesma;

15.3.5. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados por representante legal da contratada,
bem como atestar as notas fiscais/faturas durante a vigência das Atas de Registro de Preço e contratações delas provenientes,
juntamente com o gestor.

16. DO PAGAMENTO



16.1. O pagamento será efetuado por emissão de Ordem Bancária para crédito em conta corrente da Contratada no
prazo  previsto  na  legislação,  mediante  apresentação  de  Nota  Fiscal/Fatura  discriminaƟva  do  bem entregue,  indicando  as
quanƟdades, valores unitários e totais, com desconto, quando houver, devidamente atestada.

16.1.1. As Notas Fiscais devem ser eletrônicas (NF-e);

16.1.2. Deverão também conter nas Notas Fiscais Eletrônicas, os dados bancários do credor para emissão da ordem
bancária e as devidas retenções tributárias a serem feitas pela insƟtuição conforme o arƟgo 64 Lei 9.430 de 27 de dezembro de
1996;

16.1.3. Caso a empresa seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições.

17. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

17.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses previstas no
art. 22 do Decreto nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços.

17.2. Comprovada a redução dos preços praƟcados no mercado, nas mesmas condições do registro, e definidos o
novo  preço  máximo  a  ser  pactuado  pela  Administração,  o  licitante  vencedor  registrado  será  convocado  pelo  HC-
UFG/Ebserh para alteração do preço da Ata de Registro de Preços, mediante aditamento.

17.3. É  vedada a  celebração de termos adiƟvos decorrentes de eventos  supervenientes que foram alocados na
matriz de risco como de responsabilidade da empresa contratada, em consonância com o §8º do art.81 da Lei 13.303/16.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DA CONTRATAÇÃO

18.1. Pela inexecução total ou parcial do registro de preços o Hospital das Clínicas da UFG/Ebserh poderá, garanƟdo
o regular processo administraƟvo, aplicar à empresa contratada as seguintes sanções administraƟvas, previstas nos arƟgos 83 e
84 da Lei nº 13.303/2016 e nos arƟgos 111 e 112 do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços
Hospitalres-EBSERH:

18.1.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  aquelas  que  não  acarretem  prejuízos  significaƟvos  para  o
CONTRATANTE;

18.1.2. Suspensão temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de contratar com o Hospital das Clínicas da
UFG/Ebserh, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

18.1.3. Multa de:

18.1.3.1. 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso ou de interrupção no cumprimento do objeto da contratação,
até o limite de 30 (trinta) dias, calculado sobre o valor do contrato;

18.1.3.2. 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor do contrato, na hipótese de atraso ou interrupção superior a 30
(trinta) dias;

18.1.3.3. 5% (cinco por cento)  sobre  o saldo remanescente do registro de preços nas hipóteses de a detentora do
registro de preços não manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de divulgação do certame licitatório
que viabilizou o registro de preços, ou na hipótese de cancelamento unilateral do registro de preços por parte da empresa, ou
pelo cancelamento do registro de preços moƟvado por falha comeƟda pela empresa detentora da ata de registro de preços;

18.1.4. A sanção de Suspensão Temporária de parƟcipação em licitação e impedimento de contratar com o Hospital
das Clínicas da UFG/Ebserh poderá também ser aplicada à empresa que:

18.1.4.1. Tenha  sofrido  condenação  definiƟva  por  praƟcar,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de
quaisquer tributos;

18.1.4.2. Tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

18.1.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praƟcados;

18.1.4.4. Convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços;

18.1.4.5. Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

18.1.4.6. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação;

18.1.4.7. Não manƟver a proposta;

18.1.4.8. Falhar ou fraudar a execução da ata de registro de preços;



18.1.4.9. Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a práƟca de atos lesivos à Administração Pública previstos na
Lei nº 12.846/2013;

18.1.4.10. Cancelar  unilateralmente do registro  de preços ou moƟvar  cancelamento do registro  de preços por  falha
comeƟda pela empresa;

18.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraƟvo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e
na Lei nº 9.784, de 1999.

18.3. A  autoridade competente,  na  aplicação das  sanções,  levará  em consideração  a  gravidade  da conduta  do
infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade e
razoabilidade.

18.4. O valor da multa, quando aplicada, poderá ser deduzido dos valores devidos à contratada ou deduzidos da
garanƟa quando exigida.

18.5. Após noƟficada da multa a devedora terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para efetuar e comprovar o
pagamento.

18.6. Não sendo quitada a multa e comprovada a quitação do valor do débito, a Administração providenciará o
desconto de  seu valor  dos  pagamentos eventualmente devidos  pelo Hospital  das  Clínicas da UFG/Ebserh ou  realizará sua
cobrança judicialmente.

18.7. Não havendo valores devidos pelo Hospital das Clínicas da UFG/Ebserh para fins de desconto do valor da multa
aplicada, será realizada a inscrição do débito no Cadin sem prejuízo da cobrança judicial.

18.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulaƟvamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e informadas para registro no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013.

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1. Dada a natureza da contratação, não será exigida garanƟa de execução contratual.

20. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

20.1. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

20.1.1. Em razão do objeto contratado e para seu cumprimento,  a CONTRATADA realizará o tratamento de dados
pessoais e dados pessoais sensíveis em nome da CONTRATANTE, nos termos do inciso VII, do arƟgo 5º e arƟgo 39, da Lei nº.
13.709, de 14 de agosto de 2018.

20.1.2. A CONTRATADA deve cumprir  as disposições da Lei  nº.  13.709,  de 14 de agosto de 2018,  bem como das
políƟcas e normas internas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares sobre o tema (disponíveis em www.ebserh.gov.br),
implementando medidas técnicas e organizacionais adequadas para assegurar a proteção dos direitos do Ɵtular  dos dados
pessoais.

20.1.3. O tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA será limitado às aƟvidades estritamente necessárias para o
alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, ao
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

20.1.4. O tratamento de dados pessoais só poderá ser realizado pela CONTRATADA durante o prazo previsto para a
execução do objeto contratado.

20.1.5. É vedado à CONTRATADA o comparƟlhamento dos dados pessoais com outras pessoas jurídicas ou İsicas, salvo
aquelas  decorrentes  de  obrigações  legais  ou  regulamentares  necessárias  para  viabilizar  o  cumprimento  do  instrumento
contratual ou com a prévia autorização da CONTRATANTE.

20.1.6. Nas  hipóteses  de  comparƟlhamento  previstas  no  item  anterior,  a  CONTRATADA  assume  toda  a
responsabilidade decorrente da operação realizada, especialmente no que diz respeito à observância da adequada proteção e
resguardo aos direitos dos Ɵtulares originais.

20.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.2.1. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações deste instrumento e do



compromisso assumido com a proteção de dados pessoais, inclusive no tocante à PolíƟca de Proteção de Dados Pessoais da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares.

20.2.2. A CONTRATADA se comprometerá a autorizar o tratamento de dados pessoais apenas às pessoas que assinem
termo de sigilo e confidencialidade, que deve ter vigência pelo prazo de execução contratual e 10 anos após o seu término.

20.2.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos Ɵtulares mediante consenƟmento, indispensáveis à
própria  prestação  do  serviço,  deverá  ser  realizada  após  prévia  aprovação  da  Empresa  Brasileira  de  Serviços  Hospitalares,
responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção, guarda e gestão dos termos de consenƟmento.

20.2.4. O armazenamento dos dados pessoais objeto de tratamento pela CONTRATADA em razão do presente contrato
deve respeitar as premissas, políƟcas e especificações técnicas, além de estar adequado e alinhado com a legislação vigente e as
melhores práƟcas de mercado.

20.2.5. Quando a natureza dos dados objeto de tratamento exigir, seu armazenamento deverá ocorrer em um banco
de  dados  seguro,  com garanƟa  de  registro  das  transações  realizadas,  controle de  acesso apenas  a  pessoas  autorizadas  e
transparente idenƟficação do perfil dos credenciados, vedado o comparƟlhamento desses dados com terceiros, exceto com
autorização da CONTRATANTE.

20.2.6. A eventual transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, para fins do previsto no item
anterior, deverá atender ao disposto nos arƟgos 33, 34, 35 e 36, da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, e às seguintes
regras:

20.2.6.1. a legislação do país para o qual os dados foram transferidos deve assegurar o mesmo nível de proteção que a
legislação brasileira em termos de privacidade e proteção de dados, sob pena de encerramento da relação contratual, em vista
de restrição legal prevista no ordenamento jurídico brasileiro;

20.2.6.2. os dados transferidos serão tratados em ambiente da CONTRATADA;

20.2.6.3. o tratamento dos dados pessoais, incluindo a própria transferência conƟnuará a ser feito de acordo com as
disposições perƟnentes da legislação sobre proteção de dados aplicável, que não viole as disposições perƟnentes do Brasil;

20.2.6.4. deve ser oferecida garanƟa suficiente  em relação às  medidas técnicas  e  organizacionais,  que deverão  ser
especificadas formalmente à CONTRATANTE, sendo que a CONTRATADA não deve comparƟlhar com terceiros dados que lhe
sejam remeƟdos;

20.2.6.5. as medidas de segurança devem ser adequadas para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental
ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados (especialmente quando o tratamento implicar
a sua transmissão por rede), e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, bem como devem assegurar um nível de
segurança adequado em relação aos riscos que o tratamento representa e à natureza dos dados a proteger, atendendo aos
conhecimentos técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação;

20.2.6.6. o tratamento de dados pessoais deve ser realizado em nome da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares e
em conformidade com as suas instruções e as cláusulas do contrato, sob pena de suspensão da transferência de dados pessoais
e/ou rescisão do contrato;

20.2.6.7. as respostas às solicitações da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares devem ser rápidas e adequadas.

20.2.7. A CONTRATADA deverá manter registro das operações de tratamento de dados pessoais realizadas em nome
da CONTRATANTE.

20.2.8. A CONTRATADA enviará todos os dados e informações solicitadas pela CONTRATANTE necessários à resposta
aos Ɵtulares de dados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, podendo ser prorrogado em situações excepcionais
devidamente jusƟficadas e autorizadas pela CONTRATANTE.

20.2.9. A CONTRATADA cumprirá, de imediato, as solicitações da CONTRATANTE para cumprimento de requerimento
do Ɵtular dos dados pessoais referente aos direitos previstos no arƟgo 18 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018, tais como
correção, eliminação, anonimização ou bloqueio dos dados.

20.2.10. A  CONTRATADA  disponibilizará  à  CONTRATANTE  todas  as  informações  necessárias  para  demonstrar  o
cumprimento  das  obrigações  estabelecidas  neste  contrato,  bem como  permiƟrá  e  contribuirá,  quando  necessário,  para  a
realização  de auditorias  e inspeções relaƟvas  à proteção de dados pessoais,  realizadas  pela  CONTRATANTE ou por  auditor
externo por esta designado.

20.2.11. A  CONTRATADA,  quando  necessário  e  solicitado  pela  CONTRATANTE,  encaminhará  informações  para
elaboração  de  relatório  de  impacto  à  proteção  de  dados  pessoais  relacionado  às  aƟvidades  objeto  deste  contrato  que
demandam o tratamento de dados pessoais, observando-se o seguinte:



20.2.11.1. a solicitação de informações para elaboração de relatório de impacto à proteção de dados pessoais será feita
por escrito à CONTRATADA;

20.2.11.2. as informações deverão ser repassadas ao Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais da CONTRATANTE
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

20.2.12. A CONTRATADA comunicará à CONTRATANTE, por escrito,  em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente
de segurança, entendido como evento adverso confirmado, tal como acesso não autorizado, acidental ou ilícito que resulte na
destruição, perda, alteração, vazamento ou ainda, qualquer forma de tratamento de dados inadequada ou ilícita, devendo seguir
as orientações da CONTRATANTE.

20.2.13. A  CONTRATADA,  quando  for  de  sua  responsabilidade,  tomará  as  medidas  necessárias  para  cessar  e/ou
minimizar os danos decorrentes da violação de dados pessoais, respondendo administraƟva e judicialmente por eventuais danos
patrimoniais, morais, individuais ou coleƟvos, aos Ɵtulares de dados pessoais objeto de tratamento em decorrência da execução
contratual.

20.2.14. Encerrada  a  vigência  do  contrato  e/ou não havendo  mais  necessidade  de  uƟlização  dos  dados  pessoais,
sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e resƟtuirá à CONTRATANTE os dados pessoais e todas as cópias
porventura existentes (em formato digital,  İsico ou outro qualquer), ressalvada instrução expressa sobre a eliminação, bem
como a possibilidade de sua conservação, nos termos do art. 16 da Lei nº. 13.709, de 14 de agosto de 2018.

20.3. DA SUBCONTRATAÇÃO

20.3.1. É  vedado  à  CONTRATADA  subcontratar  aƟvidades  que  envolvam  o  tratamento  de  dados  pessoais  sem
autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

20.3.2. Em caso de autorização da subcontratação, a CONTRATADA permanecerá totalmente responsável perante a
CONTRATANTE pelo cumprimento das obrigações da empresa subcontratada, especialmente pelas obrigações de proteção dos
dados pessoais.

20.4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.4.1. A CONTRATANTE se compromete, em caso de necessidade de tratamento de dados pessoais comparƟlhados
pela CONTRATADA para cumprimento de obrigações previstas neste contrato, a observar as disposições da Lei nº. 13.709, de 14
de agosto de 2018  e regulamentos da Autoridade Nacional de Proteção de Dados.

21. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS

21.1. A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a parƟr de sua assinatura.

22. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

22.1. A  ata  de  registro  de  preços,  durante  sua  validade,  poderá  ser  uƟlizada  por  qualquer  órgão  ou enƟdade
responsável  pela  execução  das  aƟvidades  contempladas  no  art.  1º  da  Lei  nº  13.303/2016,  mediante  anuência  do  órgão
gerenciador, desde que devidamente jusƟficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas
no Decreto nº 7.892, de 2013, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 9.488, de 2018.

22.2. Os órgãos e enƟdades que não parƟciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

22.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o item 20.2 ficará condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas enƟdades que não parƟciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e
a economicidade para a administração pública federal da uƟlização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato
do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

22.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar  pela  aceitação  ou  não do fornecimento,  desde  que  este  fornecimento  não  prejudique  as  obrigações  anteriormente
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes

22.5. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  item  não  poderão  exceder,  por  órgão  ou
enƟdade, a cem por cento dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes.

22.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quanƟtaƟvo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes, independente do número de órgãos não
parƟcipantes que eventualmente aderirem.

22.7. Ao órgão não parƟcipante que aderir  à  ata competem os atos relaƟvos à cobrança do cumprimento pelo



fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

22.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parƟcipante deverá efeƟvar a contratação solicitada em
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

22.9. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusƟficadamente, a prorrogação do prazo para efeƟvação
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não parƟcipante.

23. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

De acordo com a Instrução NormaƟva SLTI/MPOG n.º  01,  de 19 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os
critérios de  sustentabilidade ambiental  na  aquisição de bens,  contratação de serviços  ou obras pela  Administração Pública
Federal direta, autárquica e fundacional,  a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental  e  sustentabilidade
socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais como:

23.0.1. I  -  Que os  bens sejam consƟtuídos,  no todo ou  em parte,  por  material  reciclado,  atóxico,  biodegradável,
conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2;

23.0.2. II - Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cerƟficação do InsƟtuto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;

23.0.3. III - Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o
menor volume possível,  que uƟlize materiais  recicláveis,  de forma a garanƟr a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento;

23.0.4. IV - Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na direƟva
RoHS (RestricƟon ofCertain Hazardous Substance), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(Vi)), cádmio
(Cd) bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

23.1. A empresa deverá reconhecer seu compromisso sócio-ambiental, mantendo-se disponível à fiscalização pelos
órgãos responsáveis.

24. DA SUBCONTRATAÇÃO

24.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto licitado.

25. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

25.1. Será  admiƟda  a  alteração  do  registro  de  preços  em  decorrência  de  a  fusão,  cisão  ou  incorporação  da
CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original;  sejam manƟdas as  demais cláusulas  e condições do contrato; não haja prejuízo  à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conƟnuidade do contrato.

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

Item 1. Bomba Centrifuga para Circulação Extracorpórea

Bomba centrífuga, para bombeamento de sangue durante procedimento de by-pass. Console eletromecânico para bomba
centrífuga de circulação extracorpórea com sensor de fluxo e de rotação.

Sistema provido de retro alimentação, ou seja, rotação e fluxo são analisados constantemente, mediante comparaƟvo eletrônico
e cálculos numéricos;

O disposiƟvo deve seguir as normas: IEC 601-1, Tipo B, Classe 1 EN 60601-1. EMI EN 60601-1-2. Classificação (MDD. Anexo IX)
IIb, Proteção contra a água IP64;

Funcionar automaƟcamente e ter provisão para acionamento manual, em caso de falha mecânica ou elétrica; Console com
rodízios com sistema de freios;

Ajustes de oclusão para calibração;

Configuração para um módulo arterial e três módulos aspiradores; Vazão do conjunto das bombas de no mínimo 10 L/min.

Faixa de temperatura de no mínimo 0 a 40 graus celsius com ajuste conơnuo; Temperatura de proteção até 43 graus celsius (±1



grau celsius);

Termômetro de água;

Capacidade do tanque mínimo de 4 litros;

Sistema de controle (integrado ou cronometro digital) para programação de temperatura, tempo de cirurgia e pinçamento da
aorta.

Possuir bomba arterial com mostrador digital (em RPM) e freqüência sangüínea; Apresentar ajustes de oclusão individuais;

Evitar o contato direto dos gases com o sangue (difusão);

Apresentar sistema para filtragem arterial para bloquear a passagem de parơculas coaguladas e bolhas; Possuir sistema de
cardioplegia com reservatório e trocador de calor;

PermiƟr o resfriamento do sangue;

Apresentar um filtro de linha arterial para retenção de micro bolhas, micro agregados plaquetários e parơculas cirúrgicas
conforme fluxo definido (em litros/min);

Possuir bombas de roletes (bombas peristálƟcas);

Possuir sensores de circuito venoso e circuito arterial para medição de pH, PCO2; Cronômetro para marcar tempo de
pinçamento da aorta e tempo de cirurgia;

Possuir sistema de proteção contra choques mecânicos: rodízio com freio e pára-choques; Fluxômetro eletromagnéƟco;

Nobreak compaơvel com as demandas do equipamento;

Demais acessórios necessários ao pleno funcionamento de todas as funções do equipamento; Acompanha instalação e
treinamento.

Item 2. Equipamento de Reaproveitamento de Sangue Intraoperatório (Cell Saver)

Sistema conơnuo de autotransfusão que uƟliza o princípio da centrífuga de fluxo conơnuo; DesƟnado à sistema desƟnado a
autotransfusão intra-operatória, para cirurgias cardíacas, reduzindo as complicações e riscos transfusionais;

Para uso intra-operatório e/ou pós-operatório do sangue verƟdo na cirurgia ou trauma.

Sistema transportável, com visor e teclado, centrifuga, sensor de hemácias, detector de vazamento, bombas rolantes que
transportam o sangue, unidade sensora de sangue e de solução salina, bateria com autonomia para pelo menos 10 minutos.
Impressora térmica.

Disponibilidade direta do sangue processado para reinfusão; Alta qualidade constante das hemácias recuperadas; Remoção de
gorduras não-emulsificadas;

O equipamento deve realizar a Coleta do sangue (no qual o sangue é aspirado do local da operação por meio de pressão de
vácuo, anƟcoagulado e coletado em um reservatório), Processamento (de forma a obter concentrado de hemácias lavadas e
porção reduzida de leucócitos e plaquetas), e Reinfusão (No qual as hemácias são coletadas em uma bolsa de reinfusão através
da qual podem ser reinfundidas no paciente através de um equipo de transfusão).

Parametros:

Velocidade do rotor da centrífuga: 0 a 1200 rpm Bomba de solução salina: Vazão: 0 a 400 ml/min Bomba de hemácias: Vazão: 0 a
190 ml/min Bomba de sangue: Vazão: 0 a 350 ml/min

Atende aos requisitos do EN60601-1 (IEC 601-1).

Alarmes de falhas;

Inclui todos os acessórios necessários para o perfeito funcionamento do sistema. Acompanha instalação e treinamento.



Item 3. VideomediasƟnoscópio

Conjunto de vídeo-mediasƟnoscópio para procedimentos avançados, consisƟndo de espátula superior e inferior removíveis com
dilatação distal e paralela, posição ergonômica. Proteção ocular acoplável, conector de luz fria e tubo óƟco com lentes em forma
de bastão, fibras de iluminação incorporadas, autoclaváveis. Acompanha tubo de irrigação e sucção duplo lúmen com 1,9mm de
diâmetro e 164 mm de comprimento de trabalho, tubo de bainha, conector de irrigação com encaixe luer e Chave inglesa.
Autoclavável

01 (um) Vídeo-mediasƟnoscópio, visão frontal angulada em 30o, com sistema de lentes de bastão e fibras de transmissão de luz
incorporadas, tubo de irrigação para enxágue distal da lente e aspiração acoplável, dotado de espátulas com abertura radial e
paralela, comprimento de trabalho de aproximadamente 160 mm, Autoclavável a 134oC;

01 (uma) Cesta para reprocessamento (vapor 134oC) consisƟda de base e tampa perfuradas, peneira de peças pequenas;

01 (um) cabo de iluminação por fibras óƟcas, diâmetro compaơvel para aplicação no Video-MediasƟnoscópio, comprimento de
trabalho de no mínimo 2,5m. Autoclavável a 134oC.

01 (uma) Pinça de biópsia, mandíbula dupla concha, para mediasƟnoscopia de 3mm de diâmetro e 270mm de comprimento
aproximadamente, não desmontável, autoclavável.

01 (uma) Pinça de apreensão universal, mandíbula Ɵpo jacaré, para mediasƟnoscopia, 3mm de diâmetro e 270mm de
comprimento aproximadamente, não desmontável, autoclavável;

01 (uma) Pinça de tumores, média, para mediasƟnoscópio de 3mm de diâmetro e 270mm de comprimento aproximadamente,
não desmontável, autoclavável

01 (um) Conjunto de aspiração / irrigação com coagulação monopolar integrada, diâmetro de 5,0 mm, comprimento de trabalho
330 mm, composto por tubo e manopla, Autoclavável a 134oC.

01 (um) Cabo de diatermia polar com 4,0mm (±0,5mm) de diâmetro e 300cm (±50cm) de comprimento para instrumentos de
laparoscopia, com conexão para bisturis;

Equipamento universal, compaơvel com as torres de videocirurgia Storz (Processadora modelo 22201020) e Richard Wolf
(Processadora modelo 5512);

Inclui todos os acessórios necessários para o perfeito funcionamento do sistema. Acompanha instalação e treinamento.

Item 4. Serra para Esterno com Protetor de Pleura

Serra para Esterno com Protetor de Pleura, desƟnada a cirurgias torácicas; Motor de serra de Esterno dedicado a cirurgias
cardíacas infanƟl e adulto;

Cabeçote ou peça de mão linear com sistema de corte axial (verƟcal) efetuado através de lâminas confeccionadas em aço
inoxidável;

Velocidade de corte mínima de 12.000 rpm; Manuseio ergonômico.

Acompanha:

Protetor de pleura;

Lâminas em aço inoxidável;

Chaves para troca de lâminas;

Maleta de transporte;

Estação de carga para baterias, com indicação do status da bateria;

Demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do sistema. Acompanha instalação e treinamento.

Item 5. Monitor de debito Cardíaco ConƟnuo



Monitor dedicado para medidas de débito cardíaco conơnuo, minimamente invasivo, por pressão arterial. Não sendo aceitos
monitores mulƟparamétricos.

Deve ser stand-alone, ou

Deve realizar a medida dos seguintes parâmetros: Débito Cardíaco Conơnuo - DCC,

Indice cardíaco – IC;

Volume sistólico – VS;

Volume sistólico indexado –VSI; Variação de volume sistólico - VVS.

O equipamento deverá contemplar os acessórios necessários para realizar as medidas de DCC, IC, VS, VSI E VVS para no mínimo
5 procedimentos.

Possuir Tecnologia totalmente digital com tela sensível ao toque, entrada USB ou serial, conector Ethernet/LAN, fonte de
alimentação externa.

Deve acompanhar todos os cabos de conexões e demais acessórios necessários para o devido funcionamento do equipamento,
e suporte para fixação do monitor.

Inclui todos os acessórios necessários para o perfeito funcionamento do sistema. Acompanha instalação e treinamento.

Item 6. Máquina de Fabricar Gelo

Máquina de Gelo;

Produção de até 30kg em 24 horas;

Alimentação é automáƟca, feita através da rede de água. Com comandos para a programação de ciclos;

Aço Inox;

Estrutura externa que possibilite a limpeza;

Parada automáƟca quando o reservatório aƟnge seu nível máximo, retornando automaƟcamente após o esvaziamento

Inclusos: pá coletora; dreno; filtro de água; mangueiras, conectores e todos os acessórios necessários para o perfeito
funcionamento do sistema.

Acompanha instalação.

Item 7. Máquina de Fabricar Gelo – ME/EPP

Idem ao item 6

ANEXO II - TERMO DE ACEITAÇÃO

DADOS DO EQUIPAMENTO

Equipamento: Marca:

Modelo: Valor Unitário:

Número da ANVISA: GaranƟa:



QuanƟdade: Número (s) de Série:

DADOS DE AQUISIÇÃO

Processo: Item:

Fornecedor: CNPJ:

Telefone: NF:

Forma de Aquisição: ■  Pregão Eletrônico □ Dispensa □ Adesão □ Doação □ Outro:

1.1 – O(s) equipamento(s) está (ão) instalado(s)? □ Sim  □ Não

1.2 – Todos os acessórios ou periféricos estão instalados? □ Sim □ Não □ Não se aplica

1.3 – Os manuais exigidos foram entregues? □ Sim □ Não □ Não se aplica

1.4 – Os treinamentos operacionais foram executados? □ Sim □ Não □ Não se aplica

1.5 – O treinamento técnico foi executado? □ Sim □ Não □ Não se aplica

1.6 – Existe alguma pendência? □ Sim □ Não 

Se “sim”, qual (is)? ________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

1.7 – Existe solução acordada para a pendência? □ Sim □ Não □ Não se aplica

Se “sim”, qual(is)? ________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

1.8 – Vigência de GaranƟa:  __/__/____ a __/__/____  

Declaro que os itens desƟnados a essa unidade, constantes das Notas Fiscais, conforme listadas, foram instalados nessa data, no
endereço da unidade, nas condições exigidas pelo Edital e todos se encontram funcionais, conforme o checklist de instalação.

Este termo deverá ser lavrado em duas vias; uma para o fornecedor e uma para o Hospital das Clínicas da UFG/EBSERH.

Goiânia, ____/____/______

___________________________

Fiscal

__________________________

Gestor

__________________________

Fornecedor:

Nome: __________________________________

RG: ____________________________________

Assinatura:________________________________
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